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CÁSSIO MENDES FONTES, b 
Carteira de Identidade MG-12.20[206, u-
na Rua Mar de Espanha 633, Apartavnento 2 
Horizonte-MG; 

o 

Malafaia & Veiga Associados 

Escritório de Contabilidade 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 11.308.834/0001-85 

3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ido em 23/05/1983, portador da 
7.836-09, residente e domiciliado 
F' 30.330-270, na cidade de Belo 

ALDO CÉLIO FONTES LOPES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário,nascido em 14/08/1952, portador da Carteira de Identidade M-203.363, expedida pela SSP-MG. 
CPF 264.632.70644, residente e domiciliado ria Rua Mar de Espanha 633;  Apartamento 202, Bairro Santo 
Antônio, CEP 30330-270, na cidade de Belo Harizonte-MG, 

RENATO SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 13/01/1975, portador da Carteira de 
Identidade M-8.137.109, expedida pela SSP-MG, r 57.360/04-D, expedida pela CRBio-04/MG , CPF 
031.578.917.40, residente e domiciliado na Rua Manoel Magalhães 197, Bairro São Salvador, CEP 30.881,  
080, na cidade de Belo Horizonte-MO, 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada VIDA BIOrrevotocm LTDA, inscrita no CNN 
sob o número 11,308.834/0001-83, ware sede na Avenida Jose Cândido da Silveira 2,100, Saias 13, 15 e 36, 
Bairro Horto Florestal. CEP 31.035-536 em Belo Horizonte-MO, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Mines Gerais sob o número 3120863584.5, em 12/11r2009, resolvem de comum acordo e da melhor forma de 
direito alterarem seu Contrato Social, sob as cláusulas e condições abaixo 

CLÁUSULA PRIMEIRA — CAPITAL SOSLAL E IIONSFERÊNCLA DE CAIO TAS, 

Capital Social que era divido em 100 (Cem) quotas de R$ 900,00 (Novecentos reais), passa e ser 
dividido em 90.000 (Noventa mil) quotas de RS 1,00 (Hum real) cada, mantidas a mesma proporção anterior de 
participação dos sócios 

sorrio CÁSSIO MENDES FONTES cede e transi 	5.157 (Cinco mil, quinhentas c cinquenta  
sete) quotas de sua participação para EASE-MEDTREND BIOTECHNOLOGY (SHANGHAI) LTD, 
sociedade domiciliado no exterior, inscrita no CNPJ sob o número 15.316.64110001-27 e registrado sob ti 
número 310115400165574 em 24/1 112010 no Secretaria de AdmInistraçalo Industrial e Comercia; de Shangebi. 
corei sede na Rue Jin Hei Lu 1.000, Edifielo 01, 2' Andar;  Sela 203, Pudong New, na cidade de Shanghai, 
China, neste ato representada por seu procurador. GERALDO CUJO FONTES LOPES, brasileiro, casado sob 

regime de comunhão parcial da bens, empresário, nascido ern 14/08/1952, portador da Carteira de Identidade 
M-203.363, expedida pela SSP-MG. CPF 264,632.70444, residente e domiciliado na Rua Mar de Espanha 
633, Apartamento 202, Bairro Santo MUSS, CEP 30.330-270, na cidade de Belo Horizonte-Ma 

O 	sócio GERALDO duo FONTES LOPES cede e transfere $,157 (Cinco mil, quinhentas e 
cinquenta e sete) quotas de sua participação para EASE-MEDTREND BIOTECHNOLOGY (SHANGHAI) 
LTD, ambos já qualificados. 

ção para EASE-MEDTREND B1OTF,CHNOLOGY (SHANGHA1) LTD, ambos já qualificados. 

Com  essa alteração, o Capital Social passa a ter a seguinte distribuição entre os sócios: 

ski,,cio RENATO SILVA cede e transfere 6.057 (Seis mil e cinquenta e sete) quotas de 

Avenida Pedro i1 n° 2.715 3 Andar — Carlos Prates — 

Telefone: (31) 3412-1162 
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Escrittiri-c; de Contabilidade 

	

SÓCIOS 	 Ir QUOTAS 	VALOR TOTAL 
CÁSSIO MENDES FOICES 	 24.543 	RS 24.543,00 
GERALDO CÉLIO FONTES LOPES 	 24.543 	RS 24.543,00 
RENATO SILVA 	 24.543 	RS 24.543,00 
EASE-MEDTREND BIOTECHNOLOGY (SHANOHAI) LTD 	16,371 	RS 16.371.00 

	

TOTAL 	 2.0£22 	10..90 °PAPO 

CLÁUSULA SEGUNDA — DECLAR4GÁ0 DOS SÓCIOS 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que Mio se incorrem nas proibições no artigo 1.011 da Lei 
10.406/2002, bem corno nas da Lei 8.934/94 

As demais cláusulas permanecem inalteradas e o Contrato Social passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

CLÁUSULA PRIMEIRA -pENOMINACÃOSOCL44.,E SEDE 

A sociedade é empresária limitada e gira sob a denominação social de VIDA BIOTECNOLOGIA 
LTDA, com sede social na Avenida José Cándido da Silveira 2.100, Salas 13, 15 e 36. Bairro Horto Florestal. 
CEP 31.035-536 era Belo Horizonte-MG. A sociedade pode instalar filiais, escritórios ou departamentos em 
qualquer ponto do pais ou do exterior, e quando necessário, nomear representantes legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETIVO SOCIAL  

O objetivo da sociedade é o comércio, locação e importação de materiais e equipamentos médico-
laboratoriais e hospitalares, fabricação, pesquisa e desenvolvimento de produtos na área de biotecnologia 
inclusive por biologia molecular, Enzima lmuno Ensaio (Elisa), testes rápidos por imunocromatografia, 
quimioluminescência, bioquímica clinica, imunologia e imunofluorescéneia e produtos destinados ao 
diagnóstico clinico humano em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA  — CAPITAL SOCIAL  

O Capital Social da sociedade é de RS 90.000,00 (Noventa mil reais) dividido em 90.000 (Noventa 
mil) quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país eassim 
distribuído entre os sócios: 

SóC/0.9 A' QUOTAS 
CÁSSIO MENDES FONTES 24.543 
GERALDO CÉLIO PONTES LOPES 24.543 
RENATO SILVA 24.543 
EASE-MEDTREND BIOTECHNOLOGY (SHANGHAI) LTD 16,371 

TOTAL 20.11122 

CLÁUSULA OVA RTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidrte 
pela integralização do Capital Social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406102, 

VALOR TOTAL 
125 24.543,00 
RS 24.543,00 
RS 24.543.00 
RS 16.371.00 
Si 2090004 

dz  

Avenida Pedro II n° 2.715 3 Andar — Carlos Pratas — Belo Horizonte-MG 
Telefone: (31) 3412-1162 
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Escritárto de Contabilidade 

ÇLÁUSÚLA QUINTA - TRANSFERÊNCIA DAS  QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e oão poderão ser cedidas nu transferidas a terceiros sem o expresso 
consentimento por escrito do outro sócio, a quem fica assegurado, era igualdade de condições e preço, o direito 

de preferência para sua aquisição. 

gÁusuLA sani- PRAZO 

A sociedade iniciou suas atividades na data de registro desse contrato e seta prazo de duração é por 
tempo indeterminado, sendo facultado a qualquer sócio retirar-se da sociedade, desde que faça mediante aviso 

prévio de sua resolução ao outro sócio, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

cp4usumfiÉr1m,4 - nirumsrpçÃo 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios CÁSSIO MENDES FONTES, RENATO 

SILVA e GERALDO CÉLIO FONTES LOPES, que assinarão, em conjunto ou isoladamente, todos os 

documentos e papeis de interesse da sociedade vedado, entretanto, sua utilização em avais, abortos ou endossos 
em negócios estranhos aos interesses da sociedade, respondendo, na forma da lei, peio excesso de mandato. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A respirnsabi-Lidade técnica do estabelecimento ficará a cargo do sócio quotista RENATO SILVA. 

biólogo, o qual tem a mais ampla autonomia no exercício de suas funções, limando todos e quaisquer 

dOCUTC11105 relacionados com o parte técnica da sociedade a qual será por ele representada perante os Órgãos 

competentes, em fac: de sua habilitação pmfissional. 

C14/SULA OITAVA RETIRADA PRÓ-LABORE 

O Administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore, dentro dos limites lixados 

pela legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA  NONA - EXERCÍCIO -5~ 

O exercício social encerrar-se-á anualmente em 31 de Dezembro, quando se procedera o balanço geral 
e respectiva demonstração de resultado, ficando ajustado que os lucros ou prejuízos apurados terão a destinação 
que forem determinadas pelos sócios ou mantidos em suspenso. Poderá a sociedade, a critério dos sócios, 
levantar balanços intermediários, afim de apurar o andamento dos negócios, quando sendo apurados os lucros 
ou crejuizos do período, dando-se a &sanação que melhor convier aos interesses da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNIC_O 

Os lucros apurados pela sociedade em seu balanço patrimonial e demonstrações de resultados ou 
balanços intermediários poderão ser distribuídos mensalmente, trimestralmente ou anualmente, de acordo com 

os interesses da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DELIBERAÇÕES DA SOCIEDAQE 

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução do Capitai 
Social, designação ou destituição de administradores, modo de remuneração. pedido de concordata, distribuição 
de lucros, alteração contratual e fusão. cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade. 

serão definidas em reunião dos sócios. 

PA RÁ GRATO ÚNICO, 

F.-- Avenida Pedro 11 n' 2.7153 Andar— Carlos 1' rates — Belo Horizonte-MG 

Telefone: (31) 34 t 2-1162 

i 	
rnvcontabil@mvcontabii.com.br   
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Belo Horizonte, 09 de Abril de 2012. 

étt  

o 

".C.ÁSSIO MENDES FONTES 

RENATO SILVA 

Geraldo Célia Fontes Lopes 
Procurador 

N 

TESTEMUNHAS: 
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Escritório de Contabilidade 
A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou 

sócios e suas deliberações serio aprovadas por V. fites quatros) do capital social, salvo nos casos em que a 
legislação exigir maior quorum. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 

Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus herdeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não se incorrem nas proibições no artigo 1.011 da Lei 
10.406/2002, bem como nas da Lei S.954/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REGÊNCIA SUPLUIVA 

A sociedade reger-se-á, nos casos omissões e este Contrato Social, pela Lei 6.404t26. 

CLÁUSULA DÉCIM.4 OUARTA -FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, onde deverão ser resolvidas todas as questões dele 
emergentes e propostas todas as ações dele oriundas, preterindo aos demais por mais privilegiados que sejam. 

E por se acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (Ires) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 



VIDA BIOTECNOLOGIA LIDA - ME 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. °  02 

CASSIO MENDES FONTES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido aos 23/0
5/1983 em Montes 

Claros/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte MG, à Rua São fitar°, N.° 1.217, Apto 101, 
Bairro Sagrada Família, CEP 31.035-580, portador do Docurneno de Identidade de N.° MG-12,201,206, expedido 

pela PC/MG, CPF N/' 060.047.836-09; 
RENATO SILVA, brasileiro, solteiro, maior, biólogo, nascido aos 13/01/1975 em Belo Horizonte/MG, reeicter te e 
domiciliado na cidade de Beto Horizonte - MG, à Rua Manoel Magalhães, N.° 197, Bairro São Salva:tur. CEP 
30.881-080, nortador do Documento de Identidade de N.° M-8.137.109, expedido pela SSP/MG, CREio-04/lvICII 

sob o N." 57360/04-D, CPF N.° 031.578.917-40, ÚNICOS componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, que vem girando nesta praça sob a denominação social de VIDA BIOTECNOLOGIA LIDA - ME, 
conforme registro na JUCEMG sob o N.° 3120863584-5 em 12/11/2009 ti MICROEMPRESA sob o N.° 4233.320 
em 12/11/2009 e sua Ultima alteração contratual sob o N.° 4375332 em 20/07/2010, inscrita no CNP! sob o 

11.308.834/0001-85,  resolvem de comum acordo alterar o seu documento de constituição: 

I°. 1-Já uma retificação no endereço. 
Em razão dessa modificação no endereço a cláusula segunda do contrato social passa a ter a seguinte redação; 

- A sede e estabelecimento da sociedade., E na cidade de Belo Horizonte • Ma. à Avenida José Caridido de 

Silveira, N.° 2.100, Salas 13, 15 e 36, Bairro Horto Florestal, CEP 31.035-536, podendo por deliberação de sua 

diretoria, abrir e rechar filiais ma qualquer lugar do território nacional." 

2°. Há uma inclusão de sócio 
0 sócio qcotista CASSIO MENDES FONTES, vende 17 (dezessete) quotas, dando inteira 

e geral quitação, para o 

novo sócio quotista GERALDO CÉLIO FONTES LOPES, brasileiro, casado em comunhão Parcial de bens. 

empresário, nascido aos 14/08/1
952 em Itabira/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, à 

Rua São Lázaro, N.° 1,217, Apto 101, Bairro Sagrada Família, CEP 31.035-580, portador do Documento de 
Identidade de N. M-203.363, expedido pela SSP/MG, CPF N/' 264.632,706M, e o sócio quotista RENATO 
SILVA vende 16 (dezesseis) quotas, dando inteira e geral quitação, para o novo sócio quotista GERALDO 

CÉLIO FONTES LOPES, acima qualificado. 

Em razão dessa modificação no capital social a cláusula quinta do contrato social passa a ter a seguinte redação; 
"5' • O capitel social E de R$ 90.000,00 (noventa mil reás) dividido em 100 (cem) quotas no valor nominal de RS 
900,00 (novecentos reais) cada uma, integralizado em moeda corrente nacional. ficando assim distribuído o capital 

social entre os sócios:"  
I NOME  
RENATO SILVA  
CASSIO ON 

ERALDO CE 
T T 

3°. Há urna alteração na adittinistração da empresa. 
Em razão dessa modificação na administração a cláusula sexta, do contrato social passa a ter a seguinte 

"A sociedade é administrada pelos sócios quotistas, CASSIO MENDES FONTES, RENATO SILVA e 
redação: 

GERALDO CELIO FONTES LOPES, em conjuto ou isoladamente. os quais poderão assinar todos e quaisquer 
documentos da sociedade, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial, era atividades estranhas ao;nte 

a, 	
ri?'1 

4°
. À vista da modificação ora ajustad consolida-se o contrato social, reproduzindo todas aS suas cláusulas

5S 1e  
¡Ai 

social mi assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem aumização do outro sócio. 
PARÁGRAFO ÚNICO; A responsabilidade técnica do estabelecimento ficará a cargo do sócio quotista RENAT 
SILVA, biólogo, o qual tem s mais ampla autonomia no exararei° de suas funções, firmando todos e quais 
documentos relacionados corri a parte técnica da sociedade a qual será por ele representada perante os or 

competentes, em face de sua habilitação profissional," 

seguinte redação: 

ALPHÀ CONTA R1LJDADE RUA IRMÀOS D'CAUX, N. 0 349, SALA, 

TELEFAXI: 3.1•3831.7777 - ~canwaidadeolph(Lcom,br 



VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA - ME 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. 02 

Ás A sociedade gira sob a denominação social de VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA - ME, uülizacdn como nome 

fantasia VIDA BIOTECNOLOGIA. 

A 

	

	
mento da sociedade, é na cidade de Bolo Horizon - MG, à Avenida José Canclido da Silveira, A 

N.° 2.100, Salas 	
e 36, Bairro Hotto Florestal, CEP 31.035-536V podendo por deliberação de sua diretoria, 

abrir e fecha: filiais em qualquer lugar do território nacional. 
4 

sociedadec 	
objetocomércio, locação e importação de materiais e eRuiparrientos médico- li 	 0 

laboratoriais  e hospita e-s, fabricação, pesquisa e desenvolvimento de produtos na área de biotecnologia inclusive 
por biologia molecular, Enzima 'muno ensaio (Elisa), testes rápidos por imunonomatografia, quirruoluminescãncia, 
bioquímica clínica, imunologia e imunofluorescência e produtos destinados ao diagnóstico clínico humano em 

OSÃ 	t I O . - 	 D 
O SUBS atividades2.de  novembro de 2009, 

'ilido em 100 (cem) quotas no valor nominal de R$ 900.00 
errante nacional, ficando assim distribuído o capital social 

C
sociedade ra 	

O MENDES FONTES, RENATO SILVA e 

GERALOO CÉLIO 	
to nu 1 5 	!,, s  os quais poderão assinar todos e quaisquer 

documentos da sociedade, 	
o entanto, o uso do nome empresarial, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigaçães seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienai 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. A responsabilidade técnica do estabelecimento ficará a cargo do sócio quotista RENATO quet 
's  ampla autonortUa no exercício de sues funções, firmando todos e quais 

a parte técnica da sociedade a qual será por ele representada perante os Órgãos 

abilitação profissional
• 

 

tus, para fazer Pe 	
.particulares dos sócios quotistas, quando no efetivo axe:met 

As retirauas 

 D 

suas funçõ 	
tipuladas pc sociedadeunida g 

t. 	fr  9 
SILVA, biólogo, 
documentos retacio 
c 

	

ia, 	
b a 	

1 de dezembro de cada ano, apurando as 

	

r
O ano 
 aliados de 	

u e 	o 	p 	
dos, pelos sócios na proporção de suas quotas de 

" al. critério dos sócios e no atendimento de interesse da própria sociedade, o trilai dos 
(armação de reservas e provisões permitidas pela lei, ou permanecer em lucros 

acumulados para futura desnhtaÇUo.  
O 	1, 

,,billdade de cada so é resita ao valor e suas quotas. mas todos respondem solidariamente pel 

ão do capital social, e os administradores
h as penas da lei, de que não estão impedidos d 

ntegralizBÇ 

 exercer a administração da sociedade, por
m virtude de condenação criminal, ou 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 	
porariarnente, o acesso a cargos públicos; o 

crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, conCu3sO, peculato; ou contra a economia popular, co 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaç 

pública, ou R propriedade. 



VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA - ME 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. °  02 

CLÁUSULA X: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  
Sem o expresso consentimento do outro sócio, as quotas são intransferíveis. Fica reservado ao sócio o direito de 
preferência na aquisição das quotas que forem colocadas a venda, seja qual for a modalidade da venda, caso algum 
quotista pretenda cedes as que possuem. 
CLÁUSULAYI: DO FALECIMENTO 
O falecimento de qualquer sócio, não dissolverá a sociedade, passando seus herdeiros e sucessores a exercerem na 
firma os mesmos direitos do sócio em comum, enquanto as quotas estiverem indivisas, cabendo a sucessão 
definitiva a quem, por inventário ou partilha judicial designado. 
CLÁUSULA nu DA DISSOLUCÃO 
A sociedade é constituída por tempo indeterminado de duração, podendo, entretanto, entrar em liquidação nos casos 
previstos pela lei e dissolver-se quando os sócios assim desejarem. 
CLÁUSULA XIII: IX) DIREITO DE RET~A DA SOCIEDADE 
Qualquer sócio tem o direito de retirar-se da sociedade, bastando para tanto, notificar o outro, por escrito, com 
antecedência de 90 (Noventa) dias, seus haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) prestações mensais e 
sucessivas corrigidas de acordo com o indexador legal vigente na época. 
CLÁUSULA XIV: DO FORO 
Os sócios elegem o foro da comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, como o único competente para 
apreciar e julgar as dúvidas de interpretação e execução desta alteração, renunciando expressamente a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, mesmo em razão de seus respectivos domicílios. 
CLÁUSULA XV:i3OS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão resolvidos pelas leis vigentes na época ou por deliberação dos sócios reunidos para este fim. 
E, por estarem justos e contratados obrigam-se por si, seus herdeiros e sucessores, a cumprir fielmente o presente 
instrumento, assinando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
Belo Horizonte, 01 de junho de 2011. 

or_ 

-7/2-s-Ots• as 
CASSIO MEN‘SaES 

RENATO SILVA 

h( 
GERALDO cÉLro FONTES IAPES 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 
EMIR= °nano soa o ?mo 4657101 

Sc.- Em 27)07/2011 
&VOA ernetuCtOGIA Lm". 

parrrocow 1me6m9-1 
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ALPHA CONTABILIDADE - RUA IRMÃOS D'CAUX, N. 0349,  SALAS $ A 7, CENTRO — ITABIRA.MG  
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VIDA BIOTECNOLOGIA LTDÀ - ME 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 

CASSIO MENDES FONTES, braailairp, solteiro, maior, empresário, nascido aos 23/05/1983 em Monte,: 
Claros/MG, residente e domiciliado na cidade de.Reio Horiaonte - MG, à Rua São Lázaro, N.° 1,217. ..kaa 
101, Bairro Sagrada Familia, CEP.31.03 5-5.89; p-oatador ctO Documento de Identidade de N.° MG-12.20: .2*aa 
expedido pela PC/MG, CPF N.° 060.047.836-09; 
RENATO SILVA, brasileiro, solteiro, maior, biólogo, nascido aos 13/01/1975 em Belo Hoi 
residente e domiciliado na cidade de Itabira - MG, à Rua Ipê Mirim, N.° 685, Bairro Jardim dos !pês. CEP 
35.903-005, portador do Documento de Identidade de N.° M-8.137.109, expedido pela SSP/MG. CRBio-
04/MG sob o N.° 57360/04-1), CPF N.° 031.578.917-40, ÚNICOS componentes da SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, que vem girando nesta praça sob a denominação social de VIDA 
BIOTECNOLOGIA LTDA - ME, conforme registro na JUCEMG sob o N.° 3120863584-5 em 12/1112009 e 
MICROEMPRESA sob o N.° 4233320 em 12/11/2009, inscrita no CNPJ sob o N.° 11.308.834/0001-85. 
resolvem de comum acordo alterar o seu documento de constituição: 

1. Há uma alteração no endereço. 
Em razão dessa modificação no endereço a cláusula segunda do contrato social passa a ter a seguinte 

redação: 
- A sede e estabelecimento da sociedade, é na cidade de Belo Horizonte - MG, à Avenida José Candido 

da Silveira, N.° 2.100, Salas 13, 15 e 36, Bairro Cidade Nova, CEP 31.370-000, podendo por deliberação de 
sua diretoria, abrir e fechar filiais em qualquer lugar do território nacional." 

Há unia alteração na administração da empresa. 
Em razão dessa modificação na administração a cláusula sexta do contrato social passa a ter a seguinte 

redação: 
"A sociedade é administrada pelos sócios quotistas, CASSIO MENDES FONTES e RENATO SILVA. 

em conjunto ou isoladamente, os quais poderão assinar todos e quaisquer documentos da sociedade. ve*ar'..-. 
no entanto, ouso do nome empresarial, em atividades estranhas ao interesse social ou RSSUIllit obrify.cïcs çe.;;. 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
sem autorização do outro sócio." 

Há uma alteração na retirada pró-labore. 
Em razão dessa modificação na retirada pró-labore a cláusula sétima do contrato social passa a ter a 

seguinte redação: 
- As retiradas mensais, para fazer face as despesas particulares dos sócios quotistas. quando no efeivo 

exercício de suas funções serão estipuladas pela sociedade reunida para este fim:" 

4°. À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, reproduzindo todas as suas cláusulas, 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA. I: DL  IS,22~:69_5~ 
A sociedade gira sob a denominação social de VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA - ME, utilizando como 
nome fantasia VIDA BIOTECNOLOGIA. 
CLÁMLA II: DA SEDE  
A sede e estabelecimento da sociedade, é na cidade de Belo Horizonte - MG, à Avenida José Candido 
Silveira, N.° 2.100, Salas 13, 15 e 36. Bairro Cidade Nova, CEP 31,170-000, podendo por deliberação de su-
diretoria, abrir e fechar filiais em qualquer lugar do território nacional. 
CLÁUSULA Int DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como Objeto social: comércio, locação e importação de materiais e equipamenta,  
laboratoriais e hospitalares, fabridação, pesquisa e desenvolvimento de produtos na área de h;oter 
inclusive por biologia molecular, Enzima 'muno ensaio (Elisa), testes rápidos por imunocion  
quimiolurninescênCia, bioquímica clinica, imunologia e imunofluorescancia e produtos dast' 
diagnóstico clinico humano em geral. 
CLÁUSULA IV: DA BURACA° DA SOCIEILA_.  _DÇ  E. INÍCIO DA ATIVIDADE  

,re 	

‘é por temp>inds_Lerme  toado, tendo iniciado suas st' idades em 12 de ng O prazo deafaarads 	 mbro de 2009. 

AL 14-CONTABILIDADE - RUA IRMÃOS O'CALIX N. 0 349, SALAS 54 7, CENTRO - TAB7P A-MG 
113 TELEFAX.: 31-3331.7777 - olphaecomalillkkellpha.com.br  
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VIDA BIOTECNOLOGIA LEDA - ME 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. 01 

Á 	DO CAPITAL - 	 . 
1 capitai scacjial é de RS 90,000,00 ínciaentá mil1rezisydbildido em 100 (cem) quotas no valor nominal de Ria 

900,00 (novecentos reais) cada urna, integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim eistribuide 

caoltal social  entre  os sócios:  

NOME  
CASSIO MENDES 90N IES  
RENATO SILVA 	 
jf O  lf  AL 	 

ÇL---AIJSULA VL DA 	ADmrinsTRAcAo  
A sociedade e administrada pelos &gelos quotistas, CASSIO MENDES FONTES e RENATO SILVA, 

ç%L. 

conjunto ou isoladamente, os quais poderão assinar todos e quaisquer documentos da sociedade, soí:sias 

entanto, o uso do nome empresarial, ore atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações eras em 

favor de qualquer dos quotistas ou tie terceiros, bem CMS:rlo onerar. OU alienar bens imóveis da sociedade, sura 

autorização do outro sIeno. 

PARÁ5ltaMO ÚNICO;  A responsabilidade técnica do estabelecimento ficará a cargo do Orlo quotista 

RENATO SILVA, bleidgcci, e qual tem a mais ampla autonomia no exercício de Suas funçoes, firmando tDdos, 

e quaisquer documentos relacionados com a pane técnica da sociedade a qual será por ele representada pereate 

US Õisideti competentes, em face de sua habilitação profissional, 

QS/SÇIJA 	RETIE.ADA$ PRÓ-LABORE  
As retliradas mensais par,: fazer face às despesas particulares dos sócios quotistas, quando no efetivo esiercittio 

de suas frinçAzie serão estipuladas pela sociedade reunida para este fim. 

akT,15,14.A 'agir DO EX.afirl,a0 SOCIAL, 
O ano social, coirterdiM com o uno civil, encerrando e balanço em 31 de dezembro de cada ano, apurariam os 

resuliados de lucros cal prejuízos, que serão, atribuídos ou suportados, pelos sócios na proporção de suas 

quotas de capital. 
PARÁGRAFO CNICO:  A critério dos sócios e no atendimento de interesse da própria sociedade, o total dos 

lucros, poder& ser destinado a Irei-inação de reservas e provisões permitidas pela iel, ou permanecer eni lucras 

acumulados para future destinaçare, 

LACI,ISIILAIXtinSPONSABI 	 IllelPEDIMENTQ 
responsabilidade de cada sério e restrita ao valei-  de suas quotas, mas todos respondem solidarianinata isola 

integralização do capitai social e os administradores declaram, sob as penas da lei, de que IGU estão iimieriracia 

de exercer a.administração da sociedade, por lei especiial, ou em virtude de condenação criminal, ou bac se 

enetamicamin sob os efeitos-, dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso ri cargos rúbidos; ou 

per crime, fali:levitar, de prevarictacão, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sis-tema financeiro nacional, centra as normas de defesa da concorraintia, contra as selares de 

consumo, a fé paibliU, ou a prepriadade. 

CIÁUSII A x; RA IKAN,avERÊNcyA DE  Olj  
Sem o expressa cortsetitirnsmo do Outro sócio, as quotas são intransferiveis. Fica reservado ao sócio o dircire 

de preferincla na aquisição das quotas que forem colocadas a venda, seja qual for a modalidade da 'senda: ertecir  

algum quotista pretenda ceder as que possuem. 
ÇjSïLA 	act,»Q 	YhLFQYMENTO 
O falecimento de qualquer sideic, não dissolverá a sociedade, passando seus herdeiros e sueca:ema a 
exercerem na firma os mesmos direitos do sócio em comum, enquanto as quotas estiverem indivisas, cabeavas; 

a sucessão definitiva a quem, por inventário ou partilha judiciai designado. 

XIlt 	DA 	DISSOLTTGQ  
A sociedade é constituída por tempo indeterminado, de duração, podendo, entretanto, entrar em liquidaçjt no 

casos previstos peia lei e dissolver-se quando os sócios asslin desejarem. 

riQ 	DIREITO 	[llí_281~,WLSOCIIFDAVE  ' 
Qualquer sócio tem o direito dc retinir-se da tiocicdrade, bastando para tanto, notificar o outro, por 054 	cc 

antecedi:Meia de 90 (Noventa) dias, seus haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) prestaçi5er, 	GS2 

sucessivas corrigidas de acordo Com o indexado r legal vigente na época. 

41,p114. coNTA elLIPA CE - RIM 14,11,D,S IYCÁUX jV 	 5'4 7, CENTRO - rrá 8 lasitit 

TELE FA 	31-3&31,7777 - trfoit~i.ttckitifififo,,,,112/1fiter,  pr,br 213 



ALPDA CONTABILIDADE- RUA IRMÃOS D'CAUX N. ' 349, SALAS SÃ 7, CENTR 
TELEFAX: 31-3831. 7777 - idpbotakomnburdagempha.com.fr, 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA — ME 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 

CLÁUSULA XIV: DO FORO 	 . 	. 
Os sócios elegem o foro da comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, como o único competente 
para apreciar e julgar as dúvidas de intirpletaçáo e execução desta alteração, renunciando expressamente a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, mesmo em razão de seus respectivos domicílios. 
CLAUSULA XV: DOS CASOS OMISSOS 	 ! 
Os casos omissos serão resolvidos pelas leis vigentes na época ou pOr deliberação dos sócios retinidos para 
este fim. 	 l 
E, por estarem justos e contratados obrigam-se por si, seus herdeitts e sucessores, a cumprir fielmente o 
presente instrumento, assinando-o na presença das testemunhas abaixop  que também o fazem. em 03 0rési ' lis 
de igual teor e forma. 	 i 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2010. 	 i 
: 

CASSIO MENLJÍS FONTES 

RENAT T-CV A 

TESTEMUNHAS: 

LUCI 	EREIRA LOPES 
PC: M-7.104.163 - SSP-MG, CPF: 035.126306-57 

Artur~ 
LUCIM NE SILVANIA DA FONSECA 
RG: M-8.376.734 - SSP-MG, CPF: 043.137.336-12 

otot 	 itirsarsen 
j,..j.tzkotteato-to." 

2,3.0 

asor _ 	

1/44. 

_na uesoNs Gelas  
tgyegr-:igat 

,atriaeogElle"sasolS"43  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.308.834/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIDA BIOTECNOLOGIA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AIDADADE ECONDACA PRINCIPAL 
21.23-8-00 - Fabricação de preparações farmacêuticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIMDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS 
46.454-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA 

NUMERO 
2100 

COMPLEMENTO 
SALA: 13; SALA: 15; SALA: 17; SALA: 19; 
SALA: 44; 

UF 
CEP 
31.035-536 

BAIRRO/DISTRITO 
HORTO FLORESTAL 

MUNICÍPIO 	. 
BELO HORIZONTE MG 

ENDEREÇO ELETRONICO 
LOPESELEMOS©LOPESELEMOS.COM.BR  

TELEFONE 
(31) 3245-92201(31) 9684-2077 

is 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ AO CADASTRAL 
12/11/2009 

I

MORMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SIM/AÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇ ÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010612020 0s 07:20:19 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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09/06/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIDA BIOTECNOLOGIA ITDA 
CNPJ: 11.308.834/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:29 do dia 09/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2020. 
Código de controle da certidão: 6DDC.9622.78BE.F824 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/06/2020 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

-, 
,..... SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
09/06/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/09/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001490136.00- 
86 

CNPJ/CPF: 11.308.834/0001-85 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA JOSE CANDIDO DA SILVEIRA NÚMERO: 2100 

COMPLEMENTO: SALA 13 SALA 15 
SALA 17 SALA 19 SALA 44, 

BAIRRO: HORTO FLORESTAL CEP: 31035536 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito cle a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 	 . 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveist  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000403015261 

https://~2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOUÓDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Gertid%E3o+de+D%E9bitostTribut%E  s&numProto... 1/1 
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06/07/2020 	 cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml  

	 , 
Prefeitura de Belo Horizonte 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria da Receita Municipal 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: ABOFFNIlL 

Certidão no 13.496.506 Exercido: 2020 

Emissão em: 06/07/2020 	 Requerimento em: 10:03:41 Validade: 05/08/2020 • 

Nome: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

CNP): 11.308.834.0001.85 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 

Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 

inscritos ou não em divida ativa. 
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30/06/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Votar Imprimir 

   

   

   

Cfl .7A1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11 308 834/0001-85 

Razão Social:vIDA BIOTECNOLOGIA LTDA ME 

Endereço: 	AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA 2100 SALAS 13 15 36 / CIDADE NOVA / 
BELO HORIZONTE / MG / 31170-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/06/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020061609160401130238 

Informação obtida em 30/06/2020 14:23:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta  -crf .caixa .gov.br/consultacrf/pagesfimpressao ¡st 



FCeFk :JMC1AR:C 
T'YST:'7.A DO TRY~HG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.308.834/0001-85 

Certidão n°: 13389954/2020 
Expedição: 10/06/2020, às 10:29:54 
Validade: 06/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.308.834/0001-85, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos orevidenciários, a honorários, a custas, a 

(0 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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BELO HORIZONTE 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
,i  

't:i*if." 
CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial. 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 11.308.834/0001-85 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 d2 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 10 de Junho de 2020 às 18:50 

BELO HORIZONTE, 10 de Junho de 2020 às 18:50 

Código de Autenticação: 2006-1018-5028-0836-3479 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (www.grngius.br) em Certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 

/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrôn' 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçã 
de fraude. 

1 de 1 



Endereço 

Logradouro: 

Bairro: 

Município: 

AVE JOSE CANDIDO DA SILVEIRA 

2100 

HORTO FLORESTAL 

Belo Horizonte 

Complemento: SALA:13;SALA:15;SALA:17;SALA:19 SALA:44; 

CEP: 31035-536 

PREFErtuRn MUNIOPAt 
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 

 

IAIL~ 	 wera.IKO:UtsSi-4_,;9713.;&~ 

   

    

      

N° do Alvará: 	2019027140 	Data Concessão: 	28/08/2019 	 Data de Validade: 08/08/2024 

N° do Processo de Concessão: 01.094.813.19-07 N° do Protocolo de Solicitação (SIASP): 	0226892-002 

SITUAÇÃO: Ativo 	 Responsável 0845527- Gerência de Licenciamento de Atividades 

Ateste a validade deste documento no endereço eletrônico: alf.siatu.pbh.gov.br  

tfet4 LS 	 b.W.) 	 

CNPJ: 11.308.834/0001-85 	 Inscr. Municipal: 0.249.284/001-2 

Razão Social: 	VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

Nome Fantasia: VIDA BIOTECNOLOGIA 

O local é residência de um dos sócios da empresa: Não 

       

Data de Registro: 21/11/2018 

               

      

IfifiSELo,X Lit`.5), 	Igft  

       

             

               

Área utilizada(m2): 	345,00 

           

Índice Cadastral do IPTU: 	430098W305 0013 	Tipo de imóvel constante no IPTU: LOJA 

Regional: LESTE - L2 

Class.Via: ARTERIAL 

LARGURA DA VIA >.= 15m 

Permissividade da Via: 	Vias de Caráter Misto 

Zoneamento: ZAP - ZONA DE ADENSAMENTO PREFERENCIAL 

ADE: 	não inserido 

Código Descrição Subcategoria 

702040099 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() SERVIÇO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA. NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - 

212380000 FABRICACAO DE PREPARACOES FARMACEUTICAS INDÚSTRIA 

(Grupo II) 
464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E COMÉRCIO 

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO. 
HOSPITALAR E LABORATORIOS - Não exercida no local 

Tipologia 

Serviços técnico- profissionais 

Indústria de artigos e aparelhos de uso pessoal e 
domiciliar 
Comércio atacadista de artigos de uso técnico 
profissional, máquinas, equipamentos e 
ferramentas 

	Air10,18.1.2-1‘141131.T 

CÓDIGO 

A 

  

DESCRIÇÃO 

Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II) 

      

      

      

Atividade: FABRICACAO DE PREPARACOES FARMACEUTICAS 

- Necessário adotar sistema de controle de efluentes atmosféricos. 
- Necessário adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo ia 

atividade. 
- Necessário adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondiciona 
armazenamento, transporte e destina* final adequada de acordo com a legislação especifica. 

N° do Alvará:2019027140 	 Página ide 2 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 

_2_ __ 	
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- Para o funcionamento, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança e de acessibilidade. 

- Havendo alteração de atividades, área utilizada ou endereço do estabelecimento, deverá ser providenciado novo 
Alvará de Localização e Funcionamento. 
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de 
total responsabilidade do licenciado. 
- Em imóveis do patrimônio público, é necessária a apresentação de Termo de Permissão de uso emitido pelo órgão 
proprietário do imóvel. 
- Caso sejam utilizados lotes lindeiros a outro(s) logradouro(s), deverá ser verificada a possibilidade de aplicação do 
Art. 71-B da Lei 7.166/96, alterado pelo Art. 64 da lei 9.959/2010. 
- A emissão de ruídos, sons e vibrações deverão obedecer às determinações da Lei 9.505/2008. 

- A área utilizada deve ser compatível com o exercício da atividade, não sendo admitida a utilização de espaço público 
para o exercício da mesma. 
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte estão sendo consolidados desde janeiro/2012. Caso seja necessário, o 
endereço constante nesse documento poderá ser alterado, conforme Art. 41 da Lei Municipal n.° 9.691 de 19/01/2009. 

- "Este empreendimento poderá participar do Programa de Certificação em Sustentabilidade Ambiental de Belo 
Horizonte. Maiores informações no sitio do Programa de Certificação (cesa.pbh.gov.br), no Portal de Serviços 

(http://portaldeservicos.pbh.gov.br), no Sistema de Atendimento ao Cidadão - SACWeb e/ou através do telefone 156." 

- Proibida a utilização e/ou comercialização de qualquer produto em vias e logradouros públicos. 

- A instalação de engenho de publicidade (placas ou similares), em estabelecimentos não residenciais, depende de 
licenciamento prévio junto à Prefeitura, conforme Art. 281 do Código de Posturas, Lei 8.616/03. 

- A instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio depende de licenciamento prévio junto à Prefeitura, 
conforme Art. 84 do Código de Posturas, Lei 8.616/03. 

_ - 	 
-Alvará liberado conforme Certificado de Licença de Operação - LO n°0470/19, com a mesma data de validade da 
referida LO. 

(5iTEIM:111.1.571;i4 
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Documento assinado eletronicamente por Etelvina Maria Alves, Coordenador(a), em 
10/06/2020, às 16:44, conforme horário oficial de Brasíba, com fundamento no art. 6°, § 1°, 
do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

1:22.19 
assinatura 

t etetránka 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Núcleo de Vigilância Sanitária URSBH 

Alvará NUVISA/SRS/BH n°038/2020 

Validade: 05/06/2021 

A Coordenadora do Núcleo de Vigilância Sanitária (NÚVISA) da Superintendência 
Regional de Saúde de Belo Horizonte/SRS-BH, do Estado de Minas Gerais, de acordo com a 
legislação vigente e tendo em vista a regularidade do processo IPPS-036, em que é 

interessado à empresa Vida Biotecnologia S.A., CNPJ: 11.308.83410001-85, Av. José 
Cândido da Silveira, n° 2100, Sala 13, 15, 17, 18, 19 e 44, Bairro Horto - Belo Horizonte/MG, 
sob a responsabilidade técnica de Renato Silva - CRBio/MG: 57360104-D, resolve conceder-
lhe o Alvará Sanitário, que a habilita a manter as atividades abaixo: 

ATIVIDADE(S) LICENCIADA(S): 

21.23-8-00 - Fabricação de preparações farmacêuticas. 

Atividades Licenciadas: Fabricar, Reembalar, Embalar, Armazenar, Distribuir e Importar. 

Linhas produtivas: Diagnóstico de Uso In Vitro 

Belo Horizonte, 05 de junho de 2020 

Etelvina Maria Alves 

MASP: 357.003-38 

COORDENADORA DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SRS/SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE 

OBSERVAÇÕES: 

1-A taxa de expediente devida foi recolhida por meio de DAE no valor de R$393,45 em 
17102/2020. 

2- Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 

3-O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art. 85 do Código 
de Saúde de Minas Gerais Lei n° 13.317199. 

4-O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades 
no estabelecimento. 



'37  A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.brisei/controlador  externo.pho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 
15107844 e o código CRC 36416765. 

Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, dá certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de 
qualquer natureza, e>dgidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. Esta licença restringe-se a rotas inseridas nos 

limites do Estado de Minas Gerais 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo no 
	

SEI n°15107844 
1320.01.0053656/2020-81 

tiverj1.: ?..3. 2:220 	5107844) 	'3E:1 
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ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: HARPIA COMERCIAL HOSPITALAR IMA 
ENDEREÇO: RUA DA BAHIA. N• 297 
BAIRRO. POÇO RICO CEP. 34020000 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ; 71.134 658100:1110 
PROCESSO: 	23351.4893912011.43 	AUTORIZAIS: 
2W04M1.5514583 (11.07556.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; CORREI-ATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ORTOLANCER PRODUTOS ODONTOLOGICOS I.T. 
DA 
ENDEREÇO: RUA DOS GUAJA1ARAS, SM. SE MIL 403, 405 E 
407 
BAIRRO CENTRO CEP: 301(0100- BELO HORIZONTÉNIG 
CNPJ: 116.395,309/0001-07 
PROCESSO. 	23351.30290201 I.45 	AUTORIZAIS. 
391144X970V63L (5.07539.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREMOS. 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: RCR • REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RAPHAEL DE MARCO. N'li  
BAIRRO. PO INDUSTRIAL DAS OLIVEIRAS CEP: 067E5350 - 
TABOAO DA SERRA/SP 
CAPE 03.202073/0001-40 
PROCESSO. 	2.5351.34115772011.45 	AUTORIZÁMS: 
P7M23W2IILLOY (E 07(44 7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: BIOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚ- 
DE 
ENDEREÇO: AVENIDA SÀO SEBASTIÃO. 1219 
BAIRRO. SANTA CLARA CEP: (41040050 - SANTARÊM/PA 
CNP): 11.136.116510001.04 
PROCESSO: 	25351.4796122011.93 	AUTORIZAIS.  
U12X11109831XY 0107(42.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; CORRELATOS' 
DISTRIBUIR: CORREMOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 
IENIERESAt '/1.11 BiScAnolW-Linit-10511 
INDERERIOLA(tRAECISRIO/51SERRira..21ASn'-nla 1.5211.9 
11.6 

ATIVIDADE/CLASSE 	 CNPJ: 12.717.1/49001.39 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 	 PROCESSO. 	15351.4360212011.17 	AUTORIZAIS: 
EMPRESA: ML COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 6609'MI0MIV095 (8.071159 05 
INDA 	 ATIVIDADE/CLASSE 
ENDEREÇO AVENIDA CRISTOVAO COLOMBO. 519. SALA ARMAZENAR: CORRELATOS 
402 	 DISTRIBUIR: CORREMOS 
BAIRRO. FUNCIONÁRIOS CEP: 30140E40 - BELO HORIZON. EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: Brread • Medy Comercio de Materiais Ortopadloas Lida 

AUTORIZAIS- 

EMPRESA-  INOVN9k NIEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRÕ O ENDEREÇO RUA VINTE E OITO DE JUL/10. 303 - INFERIOR 
DE PRODUTOS NIEDICOS HOSPITALARES LTDA • EPR / BAIRRO. FUNDAÇÃO CEP 09520610 • SÃO CAETANO DO 
ENDEREÇO: Rua Novatas. 616 
BAIRRO: centro CEP: 05710250- MOEM DAS CRIMES/SE 	‘$ YNII1JS:P00.623.522/0001-40 
CNPJ: 10 633 290/0001-64 	 IIROCESSO: 	25351 500274/2011-31 	AUTORIZAIS; 

PROCESSO: 	25351.4153952011-06 	AUTORIVMS: 4111019HUR1,OYX (0.07(51.1) 

15512):9971L4272 (E 0784(- 4) 	 ATIVIDADE/CLASSE 
ATIVIDADÉCLASSE 	 ARMAZENÁRs.CORRELATOS 
ARMAZENAR: CORRELATOS 	 DISTRIBUIR-  CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 	 EXPEDIRERORIZELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 	 IMPORTAR CORRELATOS 

EXPORTAR.  CORRELATOS 	 EMPRESA: CIRURGICA GONÇALVES LIDÁ • ME 
IMPORTAR: CORRELMOS 	 ENDEREÇO: AV. GE,NCRRI. MELLO. N° 1527 

EMPRESA.  ACOUTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 12MA 	BAIRRO: PICO DWAMORC$15 78065290 - CUIABÁNIT 

ENDEREÇO. RUA ADOLFO PINHEIRO 1001 	 0183: 15.371 62Ft/000170 ER 
BAIRRO. SANTO AMARO CEP: 04734002 • SÀO PAULO-SP 	PROCESSO. 2.5351300246eZ4  AUTORIZAIS: G31 

CNP» 131161.0495091.43  MYNVANIXX33 (8.07859 6) re 

PROCESSO: 	25351.860667/201.09 AUTORIZAIS: ATIVIDADE/CEASSE 
op 

ATIVIDADE/CLASSE 	 EMPRESA-  CIRURGICA VAI.E DE RAIAS .15À0 PRETO EMA - K I HW4Y53MLIER (15.07866.3) 	 COMERCIALIZAR: CORFLELAI 

ARMAZENAR: CORREMOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 	

ME 
ENDEREÇO RUA JOÃ 	

/5 
O RAMALHO • 30 

N 0501) 

EXPEDIR: CORRELATOS 	 BAIRRO CAMPOS ELISEOS CEP: 140R 0 -51NEIRÃO PRE- 

EMPRESA Femandee Equipamentos gen Fisioterapia lida 	
. 

ENDEREÇO: AL Nossa Senhoris de (Mima. 302 
BAIRRO: tagivral CEP: 13076000 • CAMPINAS/SP 
CAPE 37.449.9930100142 
PROCESSO, 	25351,447423/2011-11 	AUTORIZAIS: 
044316111YX4Y (8,071165 01 
AFIVIDADÉCEASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS , 
EMPRESA: NUTRIEATINA LABORATÓRIOS LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA RIBEIRA, N° 651 
BAIRRO. MIMA CEP. (21(4/0600- CURITIBA/PR 
COE 73 1109920001-02 
PROCESSO: 	25351.490950(2011.13 	AUTORIZAIS: 
15-141S9111019N1 (11.071552,0 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: EURODENTAL COMERCIAI. IMPORTADORA LTDA 
EPP 
ENDEREÇO RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA. 2525. SALA 
12 
BAIRRO: SANTANA CEP: 01401000 - SÃO PAULOAP 
CNPJ' 03.759.4/1251001-07 
PROCESSO. 	25351390567/2011.15 	AUTORIZAIS: 
G273XWH4V11117 HE 07664.61 
ATI VIDADÉCLASSE 	 . 
ARMAZENAR; CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREMOS 
EMPRESA: Exorem Ctagn-a Encomenda° e Passagens Lida 
ENDEREÇO: R Capiao Antonio Negai. 176 
BAIRRO: Ubemba CEP. *15(0240- CURITIBA/PR 
CAPE 78.420.143/0001-10 
PROCESSO. 	25351.352903/2011-17 	AUTORIZAIS 
25745M1011277 (011711(411 
ATIVIDADE/CEASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA.  Raquel Rosa Caca Ortopedia • EPP 
ENDEREÇO.  Rua Ari/ Atallth, 47 
BAIRRO. Fragata CEP. 17519101 • NIARILIMSP 

ate documento pode rer Ieribeado no ennarovektrilmieo kipRsnaL.in govIratcnitilsthml. 
oldIgn 101020110026061112 

CNPJ . 04,256 312~1-74 
PROCESSO. 	25351.35011012011-01 
GMY32HW0IIXOL 8.071153,81 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIS CORRELATOS 
IMPORTAR.  CORRELATOS 
EMPRESA: NIINUZZI & PINTARELLI PRODUTOS MEDICO. 
HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RU À MCAREZINHO N" 734. LOJA 1 
BAIRRO.  MERCES CEP. 90710150 CURITIBA/PR 
CAPE 05.783.8079100141 
PROCESSO: 	25331.192919/2011-02 	AUTOR1VMS: 
P24S215X16H51 (0071123.4) 
ATIVIDA DEIC LASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREIATOSA" 
EMPRESA. FOCO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT. 
DA. 	 #' 
ENDEREÇO. RUA IQSE HAUER,24.5462 
BAIRRO: BOQUEIRÃO CEP. 15113524tWURITIBARR 
CNP/: 0(11119.411/0001-33 
PROCESSO, 25351.318592/201 103 AMORÉ-ALS: 1430901'916473 

07/1411.11 
ATIVIDADE/CLASSE 

EXPEDIR: CORRELATOS 	 (10‘1.45/01 	EMPRESA: 3R MARTINEZ COMERCIAI. LTDA EPP 

ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

ENDEREÇO: Menida Moa Voiesimo. 720 Sala Sol 
BAIRRO. Menino Deus CEP: 901601110 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: II 044.420/0001-49 
PROCESSO' 	25351.4913532011.18 	AUTORIZAIS: 
PW0X63561159WY 0.07(61.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 	 • 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: A. 1. OLIVEIRA RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE QUARESMA.974 SAIA 17, 
BAIRRO. LAGOA SECA CEP: 59021150- NATAL/RN 
CNPJ: 10 556026/0001-74 
PROCESSO. 	25351.309131/2011-19 	AUTORIZ/MS: 
U9991424E11231 (5.07947.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORREIATOS 
EMPRESA: REPRESENTA MATERIAIS CIRURGICOS NIEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO.  RUA JOSE DE ALENCAR, N"724 
BAIRRO: ILHA DO LEITE CEP: 30070030 . 'RECIFE/PE 
CEIE 12 891.935/0001-04 
PROCESSO: 	25331.4354(.42011-24 	AUTORIZAIS: 
129WW433X2R61. (1107941.6) 
AliVIDADEICLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 

CNN.  11.702,0634)010-06 
PROCESSO 	25351,4(4931(201 -7* 	AMPICZAIS: 
G4XXH499X2XII 18.07(54.1) 

ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA EPP 
ENDEREÇO; RUA ADELINO BOSCHEITI MATEUS. 805 
BAIRRO. PICADAS DO sul. CEP; (8106120. SAO JOSÉ/SC 
CNPJ 93.726.446/11110140 
PROCESSO 2.5351.31154692011-37 AUTORIZAIS: H3555936Y39 I 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREI-ATOS 
EXPEDIR. CORREMOS 
EMPRESA. Vicente Roberto Midre de Canalha 
ENDEREÇO. Rua Reznde Costa. RR 
BAIRRO: eenuo CEP: 303250 • SANTA CRUZ DE MINAS/MG 
CNPJ: 12.657.263/0001.57 
PROCESSO 25351.4990272011.43 AUTORIVMS 1425511XXM. 
N1Y5X3 (R 07863.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR CORREIATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
FRACIONAR: CORRELATOS 	• 
REEMBALAR CORRELATOS 
EMPRESA. UNIMED GUIADA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE MELGÁCO, 2713 
BAIRRO PORTO CEP. 78070060 - CUIA BAAIT 
CAPE 03333.729/0007-73 
PROCESSO: 	15351.34153612011-45 	AUTORIZAIS: 
1263311V721.5116X (1.07922,1) 

RÁTIÕRR:TIT2to iferrIgrergilRÕ7MC 6.11#12:11E0P.120N. 
4rEwn 

ilReRRSEEROTS 
RECESSO.129-3513759157/201Tsn' 
1F90201/0393N1'2071150.7) 
viEltIDADIRIASSEI 
fARNIMENÁIVCORAI=0A.  
IDISTRIBCIR. CORRERAM 
115.1111ÁLAR: CORRELATO-SI  
ipaume etntaLimos 
JENBRICÁR: CORREMOS 
11.11EMBALAk: CIORRÉAL2AT 
EMPRESA.  agr • LOGISI'ICA E TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA 
ENDEREÇO RUA ERRAM PRUDENTE DA SILVA, n • 1637 

%BAIRRO RECANTO ALVORADA CEP: 567.90120 • IBIPO. 
RÀ R 

diarrnott>r. 

.CNPJ: 10 460,503/000142 
PROCESSO. 25351,391495/2011-75 AUTORIZAIS: G35927596778 

Ativá:•ÃoEtanssE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESAS' 'GARITO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - 
ME 4)fr1.51", 
ENDEREÇO/REIN. 	/DOUTOR SERGIO NIEIRA N°90 
BAIRRO; BARRA:FONDA CEP; 01133010 - SÃO PAULO/SE 
CNPJ: 1 	. 
PROCESSO: 	4E35 IA  7609920 I 1-75 	AUTORIZAIS: 
UX4X36WH7X12 Amor 
AFIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORREI TOS At 
EMPRESA. ACR COMERCIOnATÁCADISTA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA ME 	# 
ENDEREÇO: RUA BENJAMINT 10,54STANT. MS • SALA 09 
BAIRRO.  CENTRO CEP, 13300123 - ITU/SP 
CAPE 67.941.344(0991-76 
PROCESSO. 	25351.497075/201-110 	AUTORIZAIS: 
XIA3LX3Y0M0IN 18.07940 21 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREI-ATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: CEAEMEDI COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LT- 
D> 
ENDEREÇO: Rua JonI Pedro Pereira .76. IjOl 
BAIRRO: Cego-o CEP; 33505450 • RIBEIRA° DAS NEVESINIG 
CNPJ: 11.919.25$4100147 
PROCESSO 	25351.421594/2011.81 	AUTORIZ NI 
EMÉX674H3967 (0 071039.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 

Decanta/no assinado digitalmente conforme ME nI 2.200-2 de,411/2001. que inSigui n 
Infraen de niara ClatE. Públit asileira 
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: 12888060 72080 95594959 -1 

Razão social: VIDA BIOTECNOLOGIA E. IDA - MA rruz 

Endereço: A" JOSI. 	NDiDt) DA SII,VI:IRA N" 2100 S1.13.15,17.19,44 

Bairro: I 10121.0 FLORES'l Al. 

Município / 	CFP:1111..0 1101&1/()NTE 	310'45-536 

Registro CRBio Pi o"; 000?S4-041?010 

Biólogo(a) responsável: RENA I( SILVA. 

rtulifframax a regularidade da PeASIMMITUCtI adttlit idennficada e que a(a) Riálogona RETV/110 Mi VA obteve co, (19/12/2010, com homologação 

na 210 Reunião Plenário custe (RIfle-Oh a concessão pura anurr como Responsável Técnica na énea de "Biotecnologia e Produção: 
Desenvolvia:et:mi Produção e fornercializaçáo de Moieriuá, Equipumentos e Kits Biológicos", lace at: comprünerao das esigéncias legais 

Ç.'stabelectilas na 1.ci 	b6N4 de 113 de setembro de 1979 e Resolociiit 	115.07, 

1 !premio alterooiii mi responsabilidade táenica a CatácIlla Regido:ai de Biologia-1" Região deverá ser eanzunicarl,? tu,  ptyka máxima dr I lirdry dias 

sob pena thIS COMIIIN.ÓC ï Iegab 

Válido até 31 de março de 2021 

Belo I lorizonte, 24 de março de 2020 
r 

aiwttoctitto 
Carlos Frederico I.uiob - CRBio 008871/64-1) 

Presidente do CRBio-04 

Conselho Regional de Biologia 4" Região 

Certidão de Termo de Responsabilidade Técnica e TRT 

CNP.i: I I .108.834/000 1-85 

inscrição CRBio n': 	057360/04-D 

, 
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I1L1llNii 	 

eityyr StsternaGFOICRBiós 

N. 03PA9 

TJPB 

Documento AuIO 	CQ2Oe1oCOfl1 os /Migas 1°. 3°e 7° Inc. V 8°41 e 52 da Lei federal 8.935u1994 e Arl. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentioo n presente isnam Moilai.aida ri ia,  Je30 fiel do documento apresentado e acalcado 

	 Confira os dados do ato em: Mtps://seledfintnl.fiebius.br  ou Annulte o Documento em: Intpsulazevedobastos.not.orklocumentol128880mü2080955949l. 
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06/07/2020 	 https://aptauldigitalazevedobastos.notbr/declaraca0/128880607208095594959  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAFtAlBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válteer Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos!  Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

'ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
araiba, foi insfituido pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VIDA BIOTECNOLOGIA 
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06107/2020 11:19:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e- 

mau  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigital.azevedobastos.nolbr  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 128880607208095594959-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.13212013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2c169(e6bc05b3e9714d8e276091c7613dd830eb7937595222b622594604c069c070e02b7e5543fb9517cd7f7e434381c0a7c2  

dl 7147b4853deb8a06838c502fc6cb6ce91f704  

30- 
E TUTELAS DA COMARCA DE 

https://api.autdigitalazevedobastos.nolbr/declaracao/128880607208095594959 
	 1/1 
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Zieltã Código: 128880607206883207729.1  

Data: 06157/2020 1 '.:06:53 

Ir. Veio: Totti do Ato: RS 4.56 
cain nfrzie.-,! -Ito Normal e: AK0825.58464W: 

Cartório Azevêdo Bastos 
As. Presidente EDS:Selo Pessoa •1-.45 

a 	SeVro dos zslid. Joie Passw - 
• 	131  3244-5404 cro.o-lcs.trzewdobaates.nosobr  

oo 

0411 

2,1 Valbtd Az 	 •770..C3- 
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06/07/2 
	 https://api.autdigitalazevedobastos.notbr/declaracao/128880607208883207729  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO EGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicfi 
em todos os atos de notas e registro, composto de um cõdigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçi 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes-quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VIDA BIOTECNOLOGIA. 
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/07/2020 11:19:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 128880607208883207729-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2006, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido ê verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734M94f057f2d69fe6bc05b3e9714d8e276091c7613dd830eb7937522ef3f852a9409b909413b16476b06cd599ecf79d72abf0cacc828c59e  

0600304853deb8a06838c502fc6cb6ce91f704  

https://api.autdigitaLazevedobastos.not.br/deciaracao/128880607208883207729  



r-1 	1 1.308.834/0001-85 
I. E. - 0014901360088 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

AV. JOSÉ CÂNDIDO DA SILVEIRA, 210 
8. HORTO FLORESTAL- CEP 31.036-536 

IIELO HORIZONTE — ME.] 

Belo Horizonte, 10 de julho de 2020. 

á • 
PAULO EN 

l  

QUE DA SILVA E SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 015.204.436-17 

RG MG13308996 SSP/MG 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 11.308.834/0001-85, com sede 
na AV. JOSÉ CÂNDIDO DA SILVEIRA. 2100. HORTO - BELO HORIZONTE/MG. por intermédio 
do seu representante ou procurador. Senhor PAULO HENRIQUE DA SILVA E SILVA, portador (a) do 
RG. n° MG13308996 SSP/MG. interessada em participar do Pregão Presencial n° 016/2020, da 
Prefeitura do Município de Luz/MG DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6° do 
Artigo 27 da Lei Federal n°6.544 de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho. no que ser refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra acarretará a 
imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Presencial n". 016/2020, como a rescisão do 
Contrato Administrativo que venha a firmar com a Prefeitura Municipal de Luz/MG. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 



11.308.834/0001-85
-1  

1. E. -0014901360086 
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

AV. JOSÉ CANORA DA SILVEIRA, 210 i 
B. HORTO FLORESTAL - CEP 31.035-538 

BELO HORIZONTE — MG_ .1 

Belo Horizonte, 10 de julho de 2020. 

 

g 

Cà VIDA 
ShOTECNOIOG,A 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/202020 

DECLARAÇÃO 

Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes do Edital do Pregão Presencial n°. 016/2020 e 
seus anexos, bem como declaramos que não houve ocorrência de fato impeditiva para licitar ou 
contratar com a Administração. Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

MAFT&M) 1171A-C-Ent 
Representante legal 

RG: 4185515— SSP/MG 
CPF: 050.609.946-60 

Av. Jose Cand do do Srveiro, 2100, Hee., Brio Morno* MG , CEP 31035.636 (31) 3466.3351 www,vidobioteasolo ra.contbr 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 079/2020 
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2020 

REGISTRO DE PREÇO n° 007/2020 

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos na sala de 
licitações da Prefeitura de Luz, reuniram-se a Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados por 
meio do Decreto n° 2791/2020 de 02.01.2020, para o julgamento do pregão em epígrafe, cujo 
objeto trata de " REGáSTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO 
COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM 
SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG "Tipo menor preço. O Edital foi 
publicado na forma da Lei Federal n.° 8.666/93 nos seguintes meios de comunicação: Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, saguão da Prefeitura Municipal de Luz c 
disponibilizado no site www.luz.me.gov.br. Aberta a sessão, compareceu os seguintes 
representantes/licitantes para o credenciamento: Sr. Marlon de Macedo Meira, portador do 
CP F: 050.609.946-60, representante da empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 11.308.834/0001-85, Sr. Guilherme Pereira Leal, portador do CPF: 047.513.876-77, 
representante da empresa JC PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNP,1: 11.101.919/0001-98. As empresas GC LAR DIAGNOSTICOS LTDA — 
EPP, ADDLIFE DIAGNOSTICOS EIREL1 e LAR SHOPPING DIAGNÓSTICA LTDA. 
enviaram seus envelopes antecipadamente via correio/sedex. Em seguida os licitantes presentes 
foram devidamente credenciados a ofertar lances verbais. Dando seqüência os envelopes foram 
protocolados e visados por todos os presentes. Em seqüência, procedeu-se a abertura do envelope 
PROPOSTA dos licitantes participantes. Não houve oferta de lances verbais e a Pregoeira no 
uso de suas atribuições aceitou os valores ofertados através da proposta escrita que estava dentro 
da estimativa de preços. Sendo classificada como vencedora a empresa, VIDA BIOTECNO-
LOGIA LTDA, no valor global de R$ 68.400,00 (Sessenta e oito mil e quatrocentos reais). 
Aberto o envelope de DOCUMENTAÇÃO, a CPL conferiu os documentos e declarou a 
licitante HABILITADA. A Pregoeira adjudicou o item licitado a respectiva empresa vencedora. 
O valor global para este processo PRC n" 079/2020 é de R$ 68.400,00 (Sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais). Os licitantes aqui presentes não manifestaram nenhum interesse na 
interposição de recursos. A Pregoeira no uso de suas atribuições determinou que permanecesse 
como parte integrante deste certame, o envelope DOCUMENTAÇÃO da licitante vencedora. O 
resultado será comunicado à Procuradoria Jurídica para apreciação e posteriormente à 
Autoridade competente para a devida homologação. Nada mais havendo a ser tratada, a presente 
reunião foi encerrada, e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme segue, será assinada 
por mim e demais presentes. Luz/MG, 10 de Jul ao de 2020. 

 

Vanusa Cândii ielliveira Brito 
Pregoeira 

Equipe de Apoio: 

 

Higor Gontij 	 S alf;--F--/erreira Costa 

Luis Carlos Vieira Rodrigues 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.lux.mg.gov.br  
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Participante: 

1 — JC PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

Sr. Guilherme Pereira Leal 

CPF: 047.513.876-77 

CO._co (_— • 

2- VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CIOU 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 • www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	 Págna: 1 I, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	(Ide Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 79/2020 	 Licitação: 1612020 - PR 
	

Data da Homologação: 

Fornecedor: 9391 	- VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

1 	26257 	TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 
	

UN 
	

1.800,000 	0,0000 	38,0000 	68.400,00 	Venceú 

Total do Fornecedor -----> 	 1.800,000 
	

68.400,00 

Luz, 10 de Julho de 2020. 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

PRC no.: 079/2020 

Parecer no.: 325/2020, de 10 de Julho de 2020. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

Pregão Presencial: 016/2020. 	 RP: 007/2020 

Assunto: Registro de preço para aquisição de testes rápido COVID-19 IGG/IGM para 

testagem de pacientes notificados com suspeita de COVID-19 no Município de Luz/MG. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Procuradoria 

Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do artigo 38, inciso VI 

da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, o Processo de 

Licitação em epígrafe. 

Compulsando os autos que tramitam na modalidade Pregão Presencial, 

infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de Licitação adotou os seguintes 

procedimentos até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 

inclusive o Ato Administrativo que os nomearam a conduzir os processos de 

licitação no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 

8.666 e suas alterações posteriores, bem como nos termos do artigo 10  e 

seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado 

pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de Janeiro de 2006, posteriormente 

alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no 

Edital e pela Lei Complementar 123/2006; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 

junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem 

como ao que determina a lei Federal 8.666 e suas alterações posteriores, bem 

como nos termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 

de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 

Janeiro de 2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/201 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Urinol) PaulinoIlI, N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000. LUZ. MG  

E-MAIL: administraçãoOluzsingov.br  - MIE: www.lur-mg.gov.br  



set-1:645 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

demais normas estabelecidas no Edital e pela Lei Complementar 123/2006, 

avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e concluiu que a Comissão 

Permanente de Licitação elegeu corretamente a modalidade de licitação 

aplicável ao caso, ou seja, Pregão presencial - Menor Preço por Item, estando 

assim a compra, alicerçada e tendo com fundamento jurídico o artigo 10  e 

seguintes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como nos 

termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 de Julho de 

2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de Janeiro de 

2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais 

normas estabelecidas no Edital e pela Lei Complementar 123/2006, razão pela 

confeccionou seu parecer pela aceitabilidade da licitação em tela; 

Elaborou o Edital nos termos do artigo 38 e 40 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e do 

Decreto 143/2006 de 2 de Janeiro de 2006, do Executivo Municipal; 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta Procuradoria 

Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo Único do artigo 38 da 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no artigo 21, da Lei Federal 8.666/93, 

no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato 

da publicação; 

Insta afirmar que o Edital do processo em epígrafe não sofreu impugnação 

como preceitua o artigo 41 da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993; 

A fase externa do Pregão foi devidamente cumprida pela Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio mediante a convocação dos interessados através de publicação 

na imprensa, conforme consta nos autos com a juntada do Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do Estado de Minas 

Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato da publicaç- 
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estando, pois, cumpridas .as formalidades legais previstas no artigo 40, inciso I 

usque V, da Lei Federal 10.520/2002; 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizaram prévia cotação dos preços dos 

itens que foram licitados, a qual se encontra adunada ao processo e inserida no 

SICOM e serviu de parâmetro para condução do Pregão; 

A sessão pública do Pregão de recebimento das propostas realizou-se 

normalmente na data e horário previamente designados no respectivo Edital, 

tendo a Pregoeira obedecido o disposto no artigo 40, incisos VI usque XVIII da 

Lei Federal 10.520/2002, bem como no Decreto 143, de 2 de janeiro de 2006 

na condução do Pregão até o seu final; 

Todas as ocorrências das sessões públicas do Pregão foram registradas em Ata 

própria confeccionada pelos membros da comissão e assinada por todos os 

presentes. Tais ocorrências foram: credenciamento dos participantes, abertura 

dos envelopes contendo as propostas, classificação das propostas, lances 

verbais e abertura dos envelopes para habilitação dos participantes vencedores; 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa 

Procuradoria Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitação, 

juntamente com a Pregoeira: 

Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada pela 

Administração Municipal e obteve a aceitabilidade da mesma por parte desta 

Procuradoria Jurídica; 

Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações e suas alterações 

posteriores, bem como nos termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 

10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 

143/2013, de 02 de Janeiro de 2006 posteriormente alterado pelo Decret 

Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela 

Complementar 123/2006, para a contratação objetivada; 
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Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do processo; 

Fez o credenciamento dos licitantes presentes, qual seja: VIDA 

BIOTECNOLOGIA LTDA, JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA de acordo com o artigo 4°, inciso VI, da Lei 10.520/2002 

de 17 de Julho de 2002, artigo 8°, inciso IV do Decreto Municipal 143/2006 de 02 

de Janeiro de 2006, e das Cláusulas do Edital; 

As empresas GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP, ADDLIFE 

DIAGNÓSTICOS EIRELI LAB SHOPPING DIAGNÓSTICOS LTDA enviaram 

seus envelopes antecipadamente via correio/sedex. 

Após abertura dos envelopes, passou-se para a fase de lances; 

Assim, fez o julgamento da habilitação do licitante vencedor de acordo com o 

artigo 4°, inciso XIII, da Lei 10.520/2002, artigo 10 do Decreto Municipal 143/2006 

de 02 de Janeiro de 2006, artigo 43, inciso I, da Lei 8.666/93, e da (s) Cláusula (s) 

do Edital; 

Aceitou-se a proposta da licitante: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, e de acordo 

com o artigo 4°, inciso XII, da Lei 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, artigo 8°, 

inciso XV do Decreto Municipal 143/2006 de 02 de Janeiro de 2006, e da (s) 

Cláusula (s) do Edital; 

Adjudicou ao licitante vencedor: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA no valor global 

de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais); 

O valor global para este Processo foi de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e 

quatrocentos reais) que é inferior ao valor de referência para licitação no importe 

de R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos reais), conforme autoriza o 

artigo 4°, inciso XXI da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, artigo 8°, 

inciso XXIII do Decreto Municipal 143/2006, artigo 38, inciso VII, e artigo 43, inciso 

VI, todos da Lei Federal 8.666.  de 21 de Junho de 1993 e da (s) Cláusula (s) d 

Edital; 
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Os licitantes presentes não manifestaram nenhum interesse na interposição de 

recursos, conforme artigo 43, inciso III da Lei Federal 8.666/93. 

Pelas razões anteriormente expostas o PRC 079/2020 na modalidade 

Pregão Presencial 016/2020 - RP 007/2020 com o objetivo de registro de preço para 

aquisição de testes rápido COVID-19 IGG/IGM para testagem de pacientes notificados 

com suspeita de COVID-19 no Município de Luz/MG, está apto a ser aprovado pelo Sr. 

Prefeito Municipal mediante a homologação do resultado. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela homologação do 

resultado da licitação pela autoridade. 

Este o parecer, S.M.J. 

WIED 
g. 

Rafael 	es u inelli 

OAB/MG 199.235 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 1612020 - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

7912020 

79/2020 

30/06/2020 

CNPJ: ' 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITAI-CRIO 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n°10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 

Licitação Nr.: 

e) Modalidade: 

Data Homologação: 

Data da Adjudicação 

f ) Objeto da Licitação 

79/2020 

16/2020-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

13/07/2020 

10/07/2020 	Sequência: O 
"REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÁO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA 
TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG" 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	• 	 Qtde de Itens Média Descto (0/01 Total dos Itens 

- 009391 - VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 	 1 	 0,0000 	 68.400,00 

1 	 68.400,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ties): 2.332.3.3.90.30.00.00.00.00 (999) Saldo: 30.000,00 

Luz, 10 de Julho de 2020. 
Prefeito Mu cipal -AILTON DUARTE 
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' ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

  

DEPARTAMENTO DE COM PÉLÁS É LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATI51210 

Processo Licitatório: PRC N°. 079/20— Pregão: 016/2020 
Assunto:  Aquisição de Testes Rápidos para Covid 19-
Corona Vírus 

Corno Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que 
me são conferidas na Lei Orgânica Municipal e pelas Leis 
Federais N.'s: 8.666/93 e 10.520/02. a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio 
resolve: HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Licitação nestes termos PRC: 079/2020 — Pregão 016/2020 
RP- 007/2020 e decisão da Comissão Pemianente de 
Licitações c com respaldo no Parecer de N." 0325/2020 de 10 
de Julho de 2020, da lavra da Procuradoria Jurídica do 
Município de Luz/MG, que concede "Aquisição de Testes 
Rápidos para o Covid -19 - Carona Vírus, para atender 
pacientes notificados com suspeita da doença no município 
de Luz/MG: 

EMPRESA: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA - CNPJ-
11.308.834/0001-85 
OBJETO DA LICITAÇÃO: "REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COV1D-19 
IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES 
NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-I9 NO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG." 

VALOR DE RS 68.400,00 (Sessenta e oito mil c quatrocentos 
reais). 

fundamento Lega: "Art. 10  da Lei Federal N° 10.520/2002 
DE 17/07/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
143/2006 de 02/01/2006. posteriormente alterado pelo Decreto 
1.069/2011 c demais normas estabelecidos no Edital e pela Lei 
Complementar 123/2016". 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 13 de Julho de 2020. 

AlLTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilia Batista Pereira 

Código Identificador:92F71ED5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros 
no dia 15/07/2020. Edição 2798 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
hup://www.diariomunicipal.cotn.bdarnm-mg/ 

www.diariomunic.ipalcom.br/amm-mg/materia/92F71ED5/03AGM3q25T118oyu804vvyjEhS58hty9eHW9149APKf6qK8UG4ACIMbwrc3BUUt4x8B1... 1/1 



15/07/2020 	 . Prefeitura de Lu; 

Matéria publicada no Diário Oficial dosiv1unicipios Mineiros 
no dia 15/07/2020. Edição 2798 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sue: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amin-mg/  

 

 

 

www.'diariomunicipal.com.briamm-mg/materia/9D7F2E97/03AGdBq24Kgktq4jzXXcA_2994YhjfSyh_ON0i-wtLca7_GOzQMgh0cLIVII6spGxgax18f... 2/2 



Pujara/ta ~lute de ia, 
946uete do Pteato e Seeiret~ ~eme 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  009/2020 DE 13 DE JULHO DE 20120 
PREGÃO N2  016/2020 — PRC- 079/20 — RP 007/20 VIGÊNCIA: 13.07.2020 À 13.07.2021 

1. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE LUZ/MG, inscrita no CNPJ n° 18.301.036/0001-70 com sede na Av. Laerton Paulinelli, n° 153, 
Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG — CEP: 35.595.000, neste ato representada, pelo Senhor 
Prefeito Municipal AíLTON DUARTE, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de iden-

tidade RG n° M.3.217.771 - SSP/MG e do CPF n° 081.819.936-91, residente e domiciliado na Pra-
ça Rotary, n2  735, Bairro Senhora Aparecida na cidade de Luz/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
11.308.834/0001-85, com sede na Av. José Cândido da Silveira, n° 210, bairro Horto Florestal, 
Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo seu sócio, o Sr. Marlori de Macedo Meira, 

portador do CPF: 050.609.946-60 e RG n° 4.185.515 SSP/MG, adjudicatário do PREGÃO PRE-
SENCIAL N2  016/2020, doravante denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
com integral observância da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como a também Lei 
Federal n° 10.520/02, nos termos e condições das cláusulas a seguir expostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o "REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 
IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MU-
NICÍPIO DE LUZ/MG". Conforme Edital do Pregão 016/2020, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, deste INSTRUMENTO. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços n° 009-2020 de 13.07.2020 terá validade por 12 (doze) 
meses, a partir de sua publicação. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte-
ses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d", do inciso II do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo Licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 

convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

Durante o prazo de validade desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal n° 10.520/2002 e a Lei Fede-

ral n° 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Admi-

nistrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Os casos omissós que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 

fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

Integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o Edital de Pregão Presencial n° 016/2020 e seus 

anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam. 

Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBORDINAÇÃO ÁS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 

8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial n° 016/2020 e às cláusulas expressas nesta Ata de Regis-

tro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 

presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilida-

de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Pregão Presencial n° 016/2020 - Processo Licitatório n° 079/2020. 

CLÁUSULA SEXTA — FORNECIMENTO 

O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias após a emissão da autoriza-
ção para fornecimento pela Divisão Competente, as quais serão emitidas diariamente de con-

formidade com a demanda da secretaria de saúde. 

A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em 

desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será devi-

damente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 
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Na data de entrega dos Kits, este deverá obrigatoriamente ter prazo de validade de mais, no 

mínimo, 01 (um) ano, a contar da data em que o objeto foi entregue, sob pena de não ser aceito. 

No caso do objeto não ser aceito, deverá ser substituído no prazo máximo 48 horas. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e da própria aquisição do produto. 

A marca dos kits deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem. 

Materiais com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão rejeitados quando 

da sua entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FISCALIZAÇÃO 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da res-

ponsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará 

as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previs-

tas na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posterio-

res. 

A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 

responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que 

não indicada pela fiscalização. 

CLAUSULA OITAVA — DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

1. As despesas decorrentes das futuras aquisições dos medicamentos, objeto desta licitação, cor-

rerão à conta da dotação específica, a saber: 

Despesas: 986 — 05.02.2.332.3.3.90.30.34.00.00.00 — Manutenção das Atividades ao Enfrenta-
mento do Covid - 19— Corona Vírus. 

CLÁUSULA NONA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Fica registrado o valor dos produtos em: R$ 68.400,00 (Sessenta e oito mil e quatrocentos 
reais). 

O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e a emissão do respectivo documento 

fiscal, depois da recepção dos mesmos pelo setor de finanças da Prefeitura do Município de 

Luz/MG no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa contratada, não se-

rão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 



1. A presente ata poderá ser CANCELADA pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
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1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, falharem ou 

fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio 

da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais. 

2. O atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato/Ata caracterizarão o descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela Contratante: 

Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

Multas de 20% (vinte por cento) sobre o valor das obrigações não cumpridas; 

3. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

Multa de 10% (dez por cento) do valor de cada pedido, podendo a reiteração ou continuidade 

da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Multa de 15% (quinze por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais, caso este não atenda ao pedido no 
prazo de 20 (vinte) dias do pedido. 

4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 02 (dois) 

anos caso o cancelamento decorra de fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

CANCELAMENTO da Ata de registro de preços sujeitando-se a Contratada ao pagamento de 

indenização a Contratante por perdas e danos multa de 20% (vinte por cento) sob o valor total 
registrado para o licitante. 

Suspensão temporária do direito de licitar, de participar de licitações e impedimento de con-

tratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

5. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 

6. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública po-
derão ser também aplicadas àqueles que: 

Retardarem a execução do pregão; 

Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

7. Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e amplo defeso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2. O CANCELAMENTO acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou ex-

trajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes desta Ata de Regis-

tro de Preços, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, 

até a completa indenização dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- NOVAÇÃO 

1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado nesta Ata de Registro 

de Preços e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 

novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência 

de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRA-

TANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositi-

vos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterado para ajuste de condições superveni-

entes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à 

matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Luz — MG, como o único capaz de conhecer e dirimir as dúvi-

das e litígios do presente instrumento e seu objeto. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente ata de registro de preços pa-

ra os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Luz/MG, 13 de Julho de 2020. 

árc  ./A~hieL, 

AILTO,N DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

Represent. Marlon de Macedo Meira 

DETENTORA DA ATA 
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SIMONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 	 WAGNÉR BOTINHA 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

• 
SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°00912020 DE 13 DE JULHO DE 20120 
PREGÃO N" 016/2020— PRC- 079/20— RI° 007/20 VIGÊNCIA: 13.07.2020 À 

13.07.2021 

1. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde de 
um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LUZ/MC, 
inscrita no CNP1 n° 18.301.036/0001-70 com sede na Av. 
Laerton Paulinelli, n" 153, Bairro Monsenhor Parreiras — 
Luz/MG — CEP: 35.595.000, neste ato representada, Pelo 
Senhor Prefeito Municipal MITON DUARTE. brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 
M.3.217.771 - SSP/MG e do CPF n°081.819.936-9!, residente 
e domiciliado na Praça Rotary, n° 735, Bairro Senhora 
Aparecida na cidade de Luz/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, c de outro lado a empresa VIDA 
BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
11.308.834/0001-85, com sede na Av. José Cândido da 
Silveira. n° 210. bairro Horto Florestal, Belo liorizonte/Ma 
neste ato representada pelo seu sócio, o Sr. Marlon de 
Macedo Meira, portador do CPF: 050.609.946-60 c RG 
4.185.515 SSP/MG, adjudicatário do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 016/2020, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, com 
integral observância da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a também Lei Federal n° 10.520/02, nos 
termos c condições das cláusulas a seguir expostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o "REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 IGG/1GM 
PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS 
COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG". Conforme Edital do Pregão 016/2020, que passa a 
fazer parte, para todos os efeitos, deste INSTRUMENTO. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALIDADE DO REGISTRO 
DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços n" 009-2020 de 
13.07.2020 terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos 
c irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes c 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 
"d", do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução 
dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na 
alínea "d", do inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo Licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado 
nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Administração Municipal, para 
a devida alteração do valor registrado em Ata. 

Durante o prazo de validade desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Administração não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/mateda/EE7D46213/03AGdBq261E4hrzT7jGCOALocfVzrOlmU_ADSedAw_-R3Q2ECKiZdZCf-hWa0o1H16y... 1/5 
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A legislação aplicável a este Contrato é.a constante da Lei 
Federal n" 10.520/2002 e a Lei Federal n" 8.666/1993 e suas 
alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e 
Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente. os princípios da teoria geral dos 
contratos c as disposições de direito privado. 

Os casos omissos que se tomarem controvertidos em face 
das cláusulas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado por assessor jurídico desta 
municipalidade. 

Integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o Edital 
de Pregão Presencial n" 016/2020 e seus anexos, Proposta de 
Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter 
conhecimento e aceitam. 

Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda 
comunicação entre o CONTRATANTE c a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBORDINAÇÃO ÁS NORMAS 
LEGAIS E CONTRATUAIS 

1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei 
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93, ao Edital de 
Pregão Presencial n° 016/2020 e às cláusulas expressas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA 

Este instrumento de registro de preços não obriga a 
Administração a firmar as contratações com a Detentora da 
Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n°  8.666/93 e suas alterações. 

O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração c nas hipóteses dos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão. 

A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o 
registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Presencial n" 016/2020 - Processo 
Licitatório n° 079/2020. 

CLÁUSULA SEXTA — FORNECIMENTO 

O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) 
dias após a emissão da autorização para fornecimento pela 
Divisão Competente, as quais serão emitidas diariamente de 
conformidade com a demanda da secretaria de saúde. 

A Administração Pública poderá se recusar a receber o 
objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta 
oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 
devidamente registrada e que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

Na data de entrega dos Kits, este deverá obrigatoriamente ter 
prazo de validade de mais, no mínimo, 01 (um) ano, a contar 
da data em que o objeto foi entregue, sob pena de não ser 
aceito. 

No caso do objeto não sèr aceito, deverá ser substituído no 
prazo máximo 48 horas. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes do fornecimento e da própria 
aquisição do produto. 

A marca dos kits deverá estar indicada no próprio produto 
ou em sua embalagem. 

Materiais com identificação em desacordo com a legislação 
em vigor serão rejeitados quando da sua entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FISCALIZAÇÃO 
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No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão 
fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do 
presente ajuste em todos os termos c condições. 

A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o 
serviço com toda cautela e boa técnica. 

Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do 
contrato, a Fiscalização tomará as providências legais c 
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou 
reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da 
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 

CLAUSULA OITAVA — DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

1. As despesas decorrentes das futuras aquisições dos 
medicamentos, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação especifica, a saber: 

Despesas: 986 — 05.02.2.332.3.3.90.30.34.00.00.00 — 
Manutenção das Atividades ao Enfrentamcnto do Covid - 
19 — Corona Vírus. 

CLÁUSULA NONA — PREÇO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

Fica registrado o valor dos produtos em: R$ 68.400,00 
(Sessenta e oito mil e quatrocentos reais). 

O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e a 
emissão do respectivo documento fiscal, depois da recepção 
dos mesmos pelo setor de finanças da Prefeitura do Município 
de Luz/MG no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados 
pela empresa contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA 

1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

1. O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços injustificadamente, falharem ou fraudar a sua execução, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o 
direito prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja proferida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste Edital, 
além de outras cominações legais. 
2. O atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato/Ata 
caracterizarão o descumprimcnto da obrigação assumida c 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pela Contratante: 

Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
Multas de 20% (vinte por cento) sobre o valor das 

obrigações não cumpridas; 
3. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a 
fornecedora ás seguintes sanções: 

Multa de 10% (dez por cento) do valor de cada pedido. 
podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega 
do objeto levar ao cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Multa de 15% (quinze por cento) do valor do fornecimento e 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem 
prejuízo da devolução dos materiais, caso este não atenda ao 
pedido no prazo de 20 (vinte) dias do pedido. 
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4. Impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo período de 02 (dois) anos caso o cancelamento 
decorra de fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

CANCELAMENTO da Ata de registro de preços sujeitando-
se a Contratada ao pagamento de indenização a Contratante por 
perdas e danos multa de 20% (vinte por cento) sob o valor total 
registrado para o licitante. 

Suspensão temporária do direito de licitar, de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos: 

Declaração de inidoneidadc para licitar c contratar com a 
Administração Pública. 
5. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
6. A sanção de suspensão de participar em licitação c contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas 
àqueles que: 
a) Retardarem a execução do pregão; 
13) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração c; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
7. Para as penalidades previstas será garantido o direito ao 
contraditório e amplo defeso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. A presente ata poderá ser CANCELADA pelos motivos 
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n" 8.666/93 e suas 
alterações. 
2. O CANCELAMENTO acarretará, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da 
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes desta 
Ata de Registro de Preços, limitada ao valor dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a 
completa indenização dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- NOVAÇÃO 

1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas 
assegurado nesta Ata de Registro de Preços c na Lei cm geral e 
não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa 
em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser 
interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de 
ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição 
do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e 
não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterado 
para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 
modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Luz — MG, como o único 
capaz de conhecer e dirimir as dúvidas c litígios do presente 
instrumento e seu objeto. 

E por estarem justas e contratadas, as parles assinam a 
presente ata de registro de preços para os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Luz/MG, 13 de Julho de 2020. 

AILTON DUARTE VIDA 
Prefeito Municipal 
Detentora da Ata 

Biotecnologia LTDA 
MARLOIV DE MACEDO MEIRA 
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1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 oll OlAin0011 - 710  "/ 	1 . ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1 ADRESSE 2RAEtkLELD: 	15:3U 1  

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	
1 	1 	1 	1 	1 	i  P RE,t3F1  EihrIOTFUNBR4A0NyjN,iRtliept. 	

1 
All  , <E,  , ,  5  

1 	1  LI 	r.EP 355951000 i  LU 	MG ... Ni  i 	I 
CIDADE / LOCAL:TE 

1 /4 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
UF 

1 

BRASIL 
BRÉSIL 

- 

Cl°  
Correios' 

AVISO DE 
eeRECPIMENTO 

O• 	O • JU-7-2575412 5_13R 

DATA DE PdtSTAG 1137trIMPÓT 

JUI/le20  
UNIDADE D OSTA 	BUREAU DE DE T 

. 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

_J 	 
h 

AR 



VÁ 
AVISO DE 

vA RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO ! DESTINATA1RE 
C, IN NOM_ ,J RAZÃO snriAi DODESTiNATARECLIM OBJETO I NOM OU Raison snomi .0 4> i -  

Iff- 

1 VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA l ?:Lic2b 
1 	1 	1 	1- 	1 	1 	i 

E 

] 
— 

Av. José Cândido da Silveira, n2  210 

Bairro: Horto Florestal 
I 	1 	2' 114.6  1 

CEP: 31.035.536 
.... Belo Horizonte/MG Ré19Oft, lC.,1 a° 1 	r 	i 	1 	1 	1 	11 

—cl aYS 

11111111111 	1 	1 	1 I 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENvOl 

, PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 	El EMS Ei SEGURADO! VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR' SIGNA TURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE D 	I 	N 

/ O 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNID 	= 	ESTINO 

B 	 TION nu 	. 

NOME LEqflL  DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

? 1 7 Nt C 	IENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REL 	OR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 44 
SIGNATURE DE VAGENT 

944,  O ige 
eld fel 41°3 

JUL 2020 

\\Cj.:7:1 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE 	URDANS1EFVERS% 	MG 
75240203-0 FC0463 116 114 x 188 mm 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1-Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

EMPENHO ORDINÁRIO 

VALOR DA AF: 19.000,00 

VALOR A EMPENHAR: 19.000,00 

Páginas: 1/1 

Data Emissão: 27/07/2020 

Autorlz. Fornecimento: 3419/2020 

Adjudicação: 	1°2  2 

Empenho: 301  
Ficha: 	999/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 305. 0024 

ProjJAtIv.: 2. 332 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTA? 

Elemento: 339030/34 - Material Laboratorial 

Fonte: 	161 - Auxilio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19 par 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destina95es de recursos 

NpaR0 

FAVORECIDO: 9391 - VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 11.308.834/000145 	, 

ENDEREÇOAV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA: HORTO FLORESTAL 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31035-536 

TELEFONE:3133092272 

. PROC. DE COMPRA: 79/2020 	Registro de Preço 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 13/07/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 	 INCISO: 
3JETO: 

. ,JUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Observação: 

AQUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGGAGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 	 UN 	26257 	500,000 	38,00000 	19000,00 

Total: 	 19.000,00 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100. SALA: 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31035-536 
11.308.834/0001-85 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9391 	Telefone: 	3133092272 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Item I Quantidade I Unid. I Especificação Marca Preço Unitário 	Preço Total 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355- ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
Auxilio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19 par 
999 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVI - (05.02.2.332.3.3.90.30.00.00.00.00) - ( Saldo: 
30.000.00) 

3.3.90.30.34.00.00.00 - Material Laboratorial 
dias 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES 
NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

AQUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGGAGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM 
SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Solicitações: go: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

(Empenho Ordinário nr.: 3944) Folha: 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Pauli/tern, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	3419/2020 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologa 

Sequência da Adjud 

Data da Adjudicação. 

70,. Lu?' •••\ 

x  79/2020 

3  3 	35106/2020 

ão: 	 :1 10712020 

o. 	 2 
r.iR0 

27/07/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.: 16/2020 - PR 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

r Botin -Secretario de Administração 

500.00 UN 	TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 (26257) 
	

38,00 
	

19.000,00 

Total Geral: 19.000.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 19.000.00 



CNP) / CPF 

18.301.036/0001-70 
351E / RAZÃO SOCIAL 

IUNICIPIO DE LUZ 
CEP 

35595-000 
BAIRRO (DISTRITO 

MONSENHOR PARREIRAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL FONE / FAX 

3734214040 
UF 

MG 

ESTINATÁRIO / REMETENTE 

dDEREÇO 

tUA LAERTON PAULINELLI, 153 
UNICIPIO 

,11Z, 

DATA DA EMISSÃO 

29/07/2020  
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

30/07/2020  
NORA DA SAIDMENTRADA 

18:12:06 

, ELEBEMOS LIE VIDA 1311) PECNOLIJUIA CEDA OS PRODUTOS E.R.)U SERVIÇOS CONE IANI ER 'LM NULA FISCAL ELEOWNIEA INDICADA 
:i BAIXO. EMISSÃO: 29/07/2020 VALOR TOTAL: RS 19.000.00 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE LUZ -RUA LAERTON PAULINELLI, 153 MONSENHOR 

ARREIRÁS LUZ-MG 

ATA DE RECEBIMENTO 
	

DENTIFILAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Nr-e 
N". 000.009.074 

Série 001 

       

01 

 

O 1 1 I I I 1 I 1110  

 

1 II I I II II 

         

             

IDF IP 'CAÇÃO no WIPP" 

kn VIDA 
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

AVENIDA JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100- SALA 36 
HORTO FLORESTAL - 31035-536 

BELO HORIZONTE - MG Fone/Fax: 

DANFE 
cumento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.009.074 
Série 001 
Folha 1/1 

HAV D ACE O 

3120 0711 3088 3400 0185 5500 1000 0090 7418 1470 9276 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131203764471290 - 29/07/2020 18:12:07 
ATUREZA DA OPERAÇÃO 

Vendas 
CUPI / CM' ISCRIÇÃO ESTADUAL 

0014901360086 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR IRUT. 

11.308.834/0001-85 

ATURA / DUPLICATA  
001 

28/08/2020 
Ias 	RS 19.000,00 

......- 	...... 	........ 
km! mit....Lm:mi:24 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

RASE DF CÁLC. ierdss.T. 

0,00 

VALOR DO ICNIS MUT. 

0,00 

V. IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 

V. ICAIS UF REMET. 

0.00 

VALOR DO FCP 

0.00 
VALOR DO PIS 

123,50 
V. TOTAL PRODUTC 

19.000,0 
ALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR TOTAL !PI 

0,00 
V. ICMS CE DEST. 

0,00 
V. TOT. TRIB. 

3.885,50 
VALOR DA COFINS 

570,00 
V. TOTAL DA NOTA 

19.000,0 
RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

PLACA no VEÍCULO 
	

UF 
	

CNP) / CM" 3ME / RAZÃO SOCIAL FRETE 
1-Por conta do Dast 

cónico nisrrr 

ESPÉCIE 

CX 
MARCA 

VIDA 

illEREÇO 

UANTIDADE 

1 

muNicípio 

NUMERAÇÃO 

40x40x50 

UF 

PESO BRUTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

6,000  

^Mn Mia r rninu 

5DIGO PRODUTO 

...n/ 	.,"..... •.......... 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH OXST CEOP UN QUANT VuNALITOR TOVATLAOLR Bi.cCmALsC VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
10,45 

ALIO. mi  

30176 COVID-I9 IGG/IGM - 25 TESTES VIDA/HIGHTOP 

asIse 
(rjeC:.31Su"" ries-E: 	rnered°  Fiscal" 	estí 

c°oste 
solicarcioicon^ -atado rnedi-ge e t1 	ntes _ta Nota \

o  
FORNECIMENTO N°__5ál4 Alia 

Luz,_ ob_de 

---"-----" 

38220990 

VIÇOS PrE 
orle ator 
TORIZAÇ 

-- 

k------- 

640 

;fita 
i:0 

rri  

O DE 

---- 

5102 
//Lote: 202003304/Fabricam:E //Validade: 30/03/2021  

UN 20,0600 950,0000 19.090,09 0.00 0,00 0,00 

I 	 `-- 

1 Cot 9.1.) 
Qin % 

ADOS ADICIONAIS 

  

 

RESERVADO AO FISCO IFORNLAÇÕES COMPLEMENTARF.S 
Contribuinte: Processo 79/2020 - AF 3419/2020 - Fazer pagamento em transferência Banco do Brasil Agência :1614-4 C/C: 

)510-9 Local de Entrega: Emoli do Destinatário: saude@luz.mg.gov.br  
fisco: CST 40MSENTO DE ICMS CONFORME ITEM 4 DA PARTE 1 DO ANEXO IDO RICMS. &quot 

onça° de ICMS conforme Parte 10 - Item 95 - Anexo 1- R1CMS/2,IG&quoi 
alar Aproximado dos Tributos: RS 3.885,50 

   

fpresm em 19/07/2020 as 18:12:08 
Pabvered by "Fel'! 



CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUI Ficha: 	999/2020  

EMPENHO ORDINÁRIO 

VALOR DA AF: 19.000,00 

VALOR A EMPENHAR: 19.000,00 

Funcional: 05. 02. 10. 305. 0024 

PropAtiv.: 2. 332 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENF 

Elemento: 339030/34 - Material Laboratorial 

Fonte: 	161 -Auxilio Financeiro-Enfrent. Covid-19-Aplic. em 

at1/40FIR5it  Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinaçães de recursos 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 

Páginas: 1/1 

Data Emissão: 23/09/2020 

Autoriz. Fornecimento: 4383/2020 

Adjudicação: 3 

Empenho: 

FAVORECIDO: 9391 - VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 11.308.834/0001-85 

ENDEREÇO AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA.  - HORTO FLORESTAL 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31035-536 

TELEFONE:3133092272 

PROC. DE COMPRA: 79/2020 	Registro de Preço 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 13/07/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 	 INCISO: 

QBJETO: 

WISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE.PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
wiUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Observação: 

AQUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGGAGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE LUZJMG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 	 UN 	26257 	500,000 	38,00000 	19000,00 

Total: 	 19.000,00 

-71g  
Respo vel Assinatura/Carimbo 



Item I Quantidade I Unid. I I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA: 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31035-536 
11.308.834/0001-85 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9391 3133092272 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
Auxílio Financeiro-Enfrent. Covid-19-Aplic. em Saú 
999 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVI - (05.02.2.332.3.3.90.30.00.00.00.00) - ( Saldo: 
30.000.00) 

3.3.90.30.34.00.00.00 - Material Laboratorial 
dias 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES 
NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

AQUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGGAGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM 
SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 4383/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha /1 (Empenho Ordinário nr.: 5029) 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Flomolognit 

Sequência da Adjudic 

Data da Adjudicaçâo: 

912020 

30 
 30/0 12020 

1381)12020 

ção: 	 3 

it) 0515e .2./09/2020 

Q.  

Fax: 37 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 16/2020 - PR 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiei cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1 
	

500,00 UN 	TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 (26257) 
	

38,00 
	

19.000,00 

Total Geral: 19.000,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 19.000,00 



- 	\ 	 IDENTIFICAÇÃO 

rdVIDA 
VIDA BIOTECNOLOGIA 

AVENIDA JOSE CANDIDO DA 
HORTO FLORESTAL 

BELO HORIZONTE - MG 
. 

DO EMITENTE 

LTDA 
SILVEIRA, 2100- SALA 36 

- 31035436 
Fone/Fax: 3134663351 

Docurigntoirec,ir  Auxiliar da 0. ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 

N°. 000.009.750 
Série 001 
Folha 1/1 

Nota 

i—i 

_ 
1111 0 1 1 111 1 0011 11 ii Dili 11101 1 iliffir , 

CHAVE DE ACESSO 

3120 0911 3088 3400 0185 5500 1000 0097 5019 2057 9368 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.bdportal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Vendas de produto da 	roducao 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131203838462879 - 28/09/2020 17:19:54 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

00149013600q6 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1BUT. 

. 
CNP1/ CPF 

11.308.834/0001-85 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE LUZ 	
. CNP1 / CPF I 	

18301.036/0001-70 
DATA DA EMISSÃO 

28/09/2020 , 
ENDEREÇO 

RUA LAERTON PAULINELLI, 153 
BAIRRO/DISTRITO 

A MONSENHOR PARREIRAS 
CEP 

35595-000 
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

28/09/2020 
MUNICÍPIO 	 .11F 

LUZ 
-FONE / FAX 

MG 	3734214040 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SA1DA/ENTRADA 

17:19:53 
FATURA / DUPLICATA 
Nom. 	 001 
Vent.. 	28/1012020 
Valor 	R$ 19.00000 

CAL"  1 DO IMPOSTO 
BASE 	:. Do Jau 

19.00-0 00 
VALOR DO ICMS 

342000 
BASE DE CÁLC. ICMS St -VALOR 

000 
DO ICMS SuBST. 

000 
V. IMP. IMPORTAÇÃO 

000 
V. ICMS 1.1V REMET. 

O 00 
VALOR DO FÇP 

O 00 
VALOR DO PIS 

000 
V. TOTAL PRODUTOS 

1..000 001 
VALOR DO FRETE 

1 	 0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 	VALOR TOTAL IPI 

0,00. 	0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0, 00 
V. TOT. TRIB. 

3.885.50 
VALOR DA COFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

19.000,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADO 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

BRINCER DO BRASIL AGF.NCIAMENTO DE CARGAS 

FRETE 	 --CÓDIGO 
0-Por conta do Rem 

ANTT PLACA DO VEICULO UF CNP1/ CPF 

94.001.641/0008-80 
ENDEREÇO 

AVENIDA SEBASTIÃO DE BRITO 
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0026082230027 
QUANTIDADE 	ESPECIE 

1 	 CX 
MARCA 

VIDA 
NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 

40x40x50 
-PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS /SERVICOS ' 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SII 0/CST CFOP LIN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
ICMS - 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO, 
ICMS ALIO. IPI 

10180 COVID-19 IGG/IGM LAPIDO 300/300-025 
	  20/1572 tiFabricacao: 01/08/2020 #Validade: 

- 
Declaramos {rue as mercadonasiserviços 
constantes desta Nota 
o solte-Lido/contra 
FORNECIMENTO N0 441é ,  

11 	

Luz, 01 .de 

note: 
28/02/2021 

---.......... 

Fiscal estão 
, 	. 	- 

./1 
I • 

30021229 500 

	- - - - . 

5101 IIN 

- - - 

(SN?D\19  

20,0000 950,0000 

110  

19.000,00 19.000,00 3.420.00 18,00 

-- - 

ç 
de acor4o 

JTORIZPÇ 

de 

restados 
comi 

O D 

nO Seinf g nr.annON°11  5:4) 

DADOS ADICIONAIS 

  

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Banco: do Brasil AG: 1614-4 C/C: 20510-9 CNPJ 11.308.834/0001-85 antigo codigo 30176 Local de Entrega: Email 
do Destinatário saudeguz.mg.gov.br  
Inf. fisco: - ALIQUOTA ZERO PIS/COFINS CONE, DECRETO 6426 DE 27/04/2008 NCM-3002. 
Valor Aproximado dos Tributos: RS 3.885,50 

  

RESERVADO AO FISCO 

 

   

   

Impresso ene 28/09/2010 as 17:19:56 	 Powered by NFePHP 



AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
' mumpplo DÉ LUZ/MG. CONE ATA DE:REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020.ABRIL/21 

PROC. DE COMPRA: 79/2020 	Registro de Preço 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 

'10DALIDADE: Pregão Presencial. 

,BJETO: 	 , 

LICITAÇÃO: 16/2020 

HOMOLOGAÇÃO: 13/07/2020 

INCISO: 

Paginas: 1/1 

Data Emissão: 08/04/2021 

Autorlz. Forneclmen 1469/2021 
L112 Adjudicação: 	

rt: 	
5 

Empenho: 39r 
Ficha: 	938/2021 

41/4:flori Funcional: 05. 02. 10. 305. 0024 

Proj./Ativ.: 2.332 -MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTA 

Elemento: 339030/34 - Material Laboratorial 

Fonte: 	254 - Outras Transferências de Recursos do SUS 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SM 

EMPENHO ORDINÁRIO 

VALOR DA AF: 11.400,00 

VALOR A EMPENHAR: 11.400,00 

FAVORECIDO: 9391 - VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 11.308.834/0001-85 

ENDEREÇOAV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA: - HORTO FLORESTAL 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31035-536 

fr 

	

TELEFONE:3133092272 

Observação: 
AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020.ABRIIJ21 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 	 UN 	26257 	300,000 	38,00000 	11400,00 

Total: 	 11.400,00 

• 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

3133092272 
1 - BANCO DO BRASIL S.A 
1614- 1614 
20510-9 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA: 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31035-536 
11.308.834/0001-85 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor 
Endereço: 
Cidade: 
CNIPJ: 

Código: 9391 

OS - SEC. MUNICIPAL DE SÁUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
Outras Transferências de Recursos do SUS 
938 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVI - (05.02.2.332.3.3.90.30.00.00.00.00) 

3.3.90.30.34.00.00.00 - Material Laboratorial 
dias 
30 
AV, LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
'REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES 
NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM 
SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009120 DE 	• . 
13.07.2020.ABRIU21 

• 

Solicitações: 

Observações: 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemerito 	• 

Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho Ordinário nr.: 1841) 
Folha: 1/1 

Processo Nr.: 
...? 	

912020 

Data do Processo: 	 612020 

Data da Homologaça 44,-,,n,„„,,,,07/2020 

Sequência da Adjudicaça . 	 5 

Data da Adjudicação: 	 08/0412021 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 1612020 - PR 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 14 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

  

Quantidade 
	

Unid 
	

Especificação 
	

Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

300.00 UN 	TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 (26257) 
	

38,00 
	

11.400,00 

.3 
(Valores expressos em Reais 126) 

Total Geral: 	1 

Desconto: 

Total Líquido: 

11.400,00' 

1 	 0,00 

11.400,00 

Luz, 8 de Abril de 2021 

taxie,  
Kellen Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 



I

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

I 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Vendas de produto da.producao 

It.W.F1a0 ESTADUAL DO SUBST.TRIBUT. 

Cá VIDA 

ESPÉCIE QUANTIDADE NUMERAÇÃO 

40x40x50 3,000 
PESO BRUTO 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 1469/2021 -PREGÃO 16f2020 PREOCESSO 79/2020 - Banco: do Brasil 
AG: 1614-0 (Coniderar o digito apenas se e transferincia for entra contas BB) C/C: 20510-9 Local de Entrega: Email do Destinatário: 
saude@luz.mg.gov.br  
Inf. fisco: ALIQUOTA ZERO PIS/COFINS CONE, DECRETO 6426 DE 27/04/2008 NCM-3002.1CMS 12% CONE, O ART 13 
REGIME ESPECIAL n 45.00001803042. 
Valor Aproximado dos Tributos: RS 2.331.30 	, 

DADOS ADICIONAIS 

Impressa em )310412021 as 14:18:21 
Pourred by NF ePHP 

NOME i RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE LUZ 

CNPI / CPF 

18.301.036/0001-70 

DATA DA EMISSÀO 

12/04/2021 
ENDEREÇO 

LAERTON PAULINELLI, 153 ,RUA 

BAIRRO/DISTRITO 

MONSENHOR PARREIRAS 

CEP 

35595-000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

12/04/2021 
MUNICÍPIO 

LUZ 

UF 	FONE / FAX 

MG 	3734214040 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADA 

14:18:19 

FATURA / DUPLICATA 
Num. 001 
Vem. 12/05/2021 
Valor RS 11.400,00 

_.. 	__ .... 
i imsE of. CÁLC.00 lCmS VALOR DO ICMS 

1.368 00 
BASE DE CÁLC. ICMS S.T. -VALoR 

O
.1 
 00 

oo icms sumi. 

0,00 
-V. IMP. IMPORTAÇÃO 

000 
V. ICME UF REMET. 

0.00 
VALOR DO FCP 

0100 

VALOR DONS 

0,00 
V. TOTAL PRODUTOS 

11.400,00 
(

11.400,00 
VALOR DO FRET 

t 	 0.00 

VALOR DO 	SEGURO 

0.00 

DESCON TO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR TOTAL MI 

0,00 

V. ICMS IlF DEST. 

0, 00 
V. TOT. TRIB. 

2.33130 
VALOR DA COHNS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

11.400,00 

ODIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO Nal" ° ST  CF°P  In4  CWANT  
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
lenis 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
icais 

• 
ALIO. IPI  

10180 

. 	. 	. _ 

21/16814 
COVID.l9 

2W02/2022 

100/1GM RAPIDO 300/300-025 fiLote: 
#Fabriencao: 05/02/2021 //Validade: 

.... 

30021229 500 5101 UN 12,0000 

O 

. ''''' 

ccnstantes 
6.60licitadctonlral 

. 	, FORNECIM 
Luz,' 

950,0000 

eclaramn 

tronado de . 

11.400,00 

que as 
desta 15, 

a. 
TO N°_ã/ 
de 

Setor . 	• 

11.400,00 

merca —do; 
ota Fiscal 

ian med 

1.368,00 12,00 

__ 

4' 

ek- 

30 
os prest. 

acorqo 
dos  
...m 
DE 

I

Declaramos que as • 

	

constantes desta '' 	 /e 
solicitado/contrai.' 	 . fORIZAÇA• 

FORNECIMENTO NI' 
Luz,
-- 

 de 

...... Selm:=.....  , Encarregado de 	 .— 

— Declaramos que as mei....x.,.. 	..:.:' ilÇ.C.FS 

constantes desta N:" 	' 	" 	.• 	, 0 

solicitado/contratadi 	...,u'roRIZAÇA0 
. 

FORNECIMENTO N°._ _., ., 

Luz, 	de-- 	
de 

• 
cncnrreptid0 de Bote tf.-- . 

NOM. 
e acorqo 

005 
...m 
DE 

a—s—/S.e—noços 
estão 

e A WOPIZAÇXO 

de 

pres 
de ecor O 

5 

,,gna 

ado4 
com 
DE 

Luz, 8 de Abril de 2021 

i 	. r  ViDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
.AVENID;R71=1.1M, SDIDO DA SILVEIRA, 2100 - SALA 36 

HORTO FLORESTAL - 31035-536 
BELO HORIZONTE - MG Fone/Fax: 3134663351 

0014901360086 

CHAVE DE ACESSO 

3121 0411 3088 3400 0185 5500 1000 0127 4215 5247 2565 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www,nfelazenda.gov.br/portal  ou no sita da Setas  Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131214109737011 - 12/04/2021 14:18:20  
CNPI / CPF 

11.308.834/0001-85 

AINF 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
1 11111 111111 1111 

0-ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.012.742 
Série 001 
Folha 

1 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME! RAZÃO SOCIAL 

O'N CARGO EIRELI 
E, 	:0 

RUA PORTO SEGURO 

CX 

FRETE 
0-Por conta do Rem 

_ 
COMIGO ANTT 

MUNICIPIO 

BELO HORIZONTE 

PLACA DO VEICULO UFCNPJ / CPF 

MG 

13.639.523/0001-24 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0017723320027 
PESO LIQUIDO MARCA 

VIDA 

&k.covie,  
Kellen Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 26/11/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	5725/2020 

Adjudicaçã 03,Z 	 4 

  

Empenho A.F. Global: 	 Empen 4.  

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SM Ficha: 
	999/2020 

 

EMPENHO ORDINÁRIO 	
Funcional: 05. 02. 10. 305. 0024 

VALOR DA AF: .000,00 
Proj./Ativ.: 2. 332 -MANUTENÇÃO bA 

19  

VALOR A EMPENHAR: 19.000.00 	 Fonte: 

FAVORECIDO: 9391 - VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 11.308.834/0001-85 

ENDEREÇOAV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA HORTO FLORESTAL 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31035-536 

TELEFONE:3133092272 

PROC. DE COMPRA: 79/2020 	Registro de Preço 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 13/07/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 	 INCISO: 

13.1E70: 

..01.1ISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/20 DE 13.07.2020. 

Observação: 
AOUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total  
TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 	 UN 	26257 	500,000 	38,00000 	19000,00 

Total: 	 19.000,00 

35f 
Elemento: 339030/34 - Material Laboratoria 

161 -Auxilio Financeiro-Enfrent. Covid-19-Aplic. em Seu 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

ENFRENTP 

Responsável Assinatura/Carimbo 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3133092272 
1 - BANCO DO BRASIL S.A 
1614 - 1614 
20510-9 

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100, SALA: 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31035-536 
11.308.834/0001-85 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9391 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
Auxilio Financeiro-Enfrent. Covid-19-Aplic. em Saú 
999 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVI - (05.02.2.3-3-2.5.3-.96:30.60T00.00.00) - ( Saldo: 
30.000,00) 

3.3.90.30.34.00.00.00 - Material Laboratorial 
dias 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC,SAUDE 
"REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES 
NOTIFICADOS COM SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG. 

AQUISIÇÃO DE 500 TESTES RAPIDOS COVID-19 IGG/IGM PARA TESTAGEM DE PACIENTES NOTIFICADOS COM 
SUSPEITA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG, CONF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/20 DE 13.07.2020. 

Observações: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho Ordinário nr.: 6659) Folha: 1/1 

Processo Nr.: 	 7/2020 

Data do Proces : 36--;--305  /2020 

Data da Bornal° ção: 	Tii f /2020 

Sequência da Adj 't 	ão: 
• 
• 	4 

Data da Adjudicação: 	....„, 	26/11/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.: 16/2020 - PR 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Leni Quantidade Unid 

500,00 UN 

Especificação 

TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 (26257) 

Marca 	1 Preço Unitário 1  Preço Total 

38,00 
	

19.000,00 

ot ha-Secretario de Administração 

Total Geral: 19.000,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 19.000,00 



131203933839387 - 01/12/2020 10:57:04 
'CNC; / CPF 

11.308.834/0001-85 

VALOR 
UNIT  

950,0000 

'VALOR 
TOTAL  

19.000,00 

B.CÁLC 
ICMS 

19.000,00 

VALOR 
ICMS  

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS 

18,00 

RESERVADO AO FISCO 

3.420,00 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 	11100 

Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA 
- SAÍDA 

--jas"---/- 	
11111111 VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

AVENIDA JOSE CANDIDO DA SILVEIRA, 2100- SALA 36 
HORTO FLORESTAL - 31035-536 

BELO HORIZONTE - MG Fone/Faz: 3134663351 

NATURF2A DA OPERAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0014901360086 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE LUZ 
ENDEREÇO 	 • 

RUA LAERTON PAULINELLI, 153 
muNideio 

LUZ 

r
um. 	 0911 

Vaie. 	31/12/2020 
Valor 	RS 19.000,00 

FATURA / DUPLICATA 

N°. 000.010.484 
Série 001 
Folha 1/1 

1 
3120 1 11 3088 3400 0185 5500 1000 0104 8413 1484 0930  

Co sul ta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nf  fazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

CHAVE DE ACES O 

Vendas 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUDST. TRIDUT. 

IDENTIFICADA° DO EMITENTE 

VIDA 
CIOTtCNOLOGIA 

1 Ii! II 

!CNN  / CPF 

18.301.036/0001-70 

!

BAIRRO / DISTRITO 	 fro, 
MONSENHOR PARREIRAS 	35595-000 UF 	¡FONE / FAX 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
MG 	3734214040 

     

   

DATA DA EMISSÃO 

01/12/2020 

 

    

  

DATA DA SAIINVENTRA DA 

01/12/2020 
HORA DA SAIDA/ENTRADA 

10:57:03  

  

   

CÁ• 	O DO IMPOSTO  
BA; 	.LC DO ICMS VALOR DO ICMS 	BASE DE CÁLC. 10.15 5.T. VALOR 00 1015  SUDST. 

	

19.000.00 	3.420.00 	0,00 	0,00 VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 'DESCONTO 	OUTRAS DESPESAS 4  

	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL 

DE BRITO 1 

FRETE 

BRINCER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS 0-Por conta do Rem 
ENDEREÇO 

--AVENIDA SEBASTIÃO 
 

QUANTIDADE 	ESPLCIE 

1 	1 

DADOS DOS PRODUTOS SER VIÇOS 
CODIGO PRODUTO 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO 

30252 

ARCA 

,- 'IDA 

ODIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 

-"."2" • 

1 

 UF 	CNPI /CPF 

94.001.641/0008-80 
UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MG 	0026082230027 
PESO LIQUIDO 

UM QUANT 

20,0000 

MUNICIPIO 

BELO HORIZONTE 
NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO - 

40x40x50 - 

NCM/SH OICST CFOP 
KIT TESTE COV1D 19 - IGG/IGM 25UN //Lote: 	30021590 700 	5102 UN C0V20200807 t/Fabricacao: tíValidadc: 31/08/2021  

V. IMP. IMPORTACÃO—V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP 	--VALOR DO PIS 	V. TOTAL PRODUTOS 

	

0,00 	 0. 00 	0,00 	0,00 	19.000.00 VALOR TOTAL I PI 	V. ICMS UF DEST. 	V. TOT. TRIB. 	VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

	

0,00 	 0, 00 	3.885,50 	0,00 	19.000,00 

6 DOO 

Declaramos que as mercador asrseniiços pres 
ados 

constantes desta Nota Fiscal estão de acorgo_com \ 
o sorcitadoicontratado 	

lar t AUTO RIZAÇAvb DE 

Luz, ja_cle 

FORNECIMENTO te 	
kW 

t  - . 11  teee 
3í202P 

Eftefittrtado de Setor 

DADOS ADICIONAIS  

i
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: EMPENHO PREFEITURA - A UTO/U ZAÇA076RNECIMENTO 5725/2020 Local de Entrega: Email do Destinatário: saudeggluz..mg.gov.br  
of. fisco: ÁLIQUOTA ZERO PIS/COFINS CONE, DECRETO 6426 DE 27/04/2008 NCM-3002. 

Valor Aproximado dos Tributos : RS 3.885,50 

"presto em 01/12/7020 as 10:57:05 

1 
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